
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
1001348- 08.2015.8.26.0100 (USUC 30) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Meridian S.A Empreendimentos e
Participações, atual Santa Catarina Comércio e Participações Ltda, representada pelos sócios, a saber:
Eugene Gordon, João da Rocha Lima Júnior, José Carlos Coelho dos Santos, Evandro José Zanelato, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Cynthia Monegaglia Fink, Deborah Monegaglia Fink, ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no Box nº 20, do
Edifício Modular Eta, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, nº 999, no 9º Subdistrito Vila Mariana
- São Paulo - SP, individual e destinados a estacionamento de veículos de passeio ou do tipo denominado
utilitário, absolutamente iguais às demais, tendo cada um área útil ou privativa de 13,750m², correspondendo
a cada um 22,812m², nas áreas de uso comum, totalizando a área construída de 36,562m², e no terreno tem
uma fração ideal de 10,382 ou 0,783%, contribuinte nº 037.023.0148-8, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/07

PARTIDO VERDE/SP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  PARA COMPARECIMENTO À CONVENÇÃO

ESTADUAL DE SÃO PAULO
Ficam convocados os convencionais, nos termos dos Estatutos do PV, para
comparecimento na convenção que escolherá as chapas de candidatos para as
eleições de 2018, no dia 21 de Julho de 2018, com início as 09:00hrs e encerramento
as 17:00hrs, na Câmara Municipal dos Vereadores do Estado de São Paulo, com
endereço no Viaduto Jacarei, 100, Bela Vista, São Paulo/SP.

Marcos Belizário - Presidente PVSP

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/07/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-SÃO PAULO/SP

Contrato: 1.0255.0416652-3 - SED: 30706/2018 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS DA SILVA PICCIN, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 047.681.018-36, RG: 5.833.776-3-SP e seu cônjuge ELÚZIA FERREIRA DE
SOUZA PICCIN, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 083.923.358-21, RG: 16.152.845-SP.
Imóvel sito à: RUA GANDAVO, Nº 514, AP 31 NO 3° ANDAR DO EDIFÍCIO GANDAVO,
9º SUBDISTRITO VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de
53,62m2, área comum de 16,95m2, perfazendo uma área total de 70,57m2, com uma
quota parte ideal de 6,109%, no terreno. Lance Mínimo Previsto: R$ 348.524,86.

São Paulo, 06/07/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

06 - 16 - 27/07/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017393-30.2017.8.26.0005 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
JU HYEON LEE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GABRIELA SILVA SEABRA DE AZEVEDO, Brasileiro,
RG 33011752, CPF 216.653.188-13, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte
de Colégio Inovação S/c Ltda., alegando em síntese: que é credor da executada na importância de R$ 6.086,55,
tendo a sentença proferida nos autos principais de cobrança por prestação de serviços educacionais julgado
procedente a demanda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para pagar, em 15 (quinze) dias, a dívida no importe de R$ 6.086,55, sob pena de multa de 10%
(dez por cento), bem como da incidência de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos moldes do
§1º do artigo 523 do Código de Processo Civil. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2018. 06 e 07/07

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA – COOPECABRUERA SOLUÇÕES DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE ACABAMENTO
E RECICLAGEM CGC/CNPJ: 14.131.849/0001-09 Assembleia Geral Extraordinária Convocação Convidam os senhores
cooperados da COOPERATIVA COOPECABRUERA SOLUÇÕES DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE ACABAMENTO
E RECICLAGEM a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na sede social, na cidade de São Paulo,
à Rua Papiro do Egito, n.º 100 B, São Miguel Paulista, (Vivero Escola)no dia 18 de julho de 2.018, com 1ª chamada
às 15h00m, e 2ª chamada as 15h30 m, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Dissolução e Liquidação
da cooperativa - COOPECABRUERA SOLUÇÕES DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS DE ACABAMENTO E RECICLAGEM.
São Miguel Paulista, 03 de julho de 2.018. ANTONIO HERMES DE SOUSA Presidente K-06/07

8ª Vara Cível Central/SP. 8º Ofício Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1023912-10.2017.8.26.0100. O 
Dr. Vanessa Ribeiro Mateus, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível 
Central/SP. Faz saber a Integro Moveis Planejados Eireli-ME 
CNPJ 13.662.321/0001-01 e Ingrid Cordeiro Duarte CPF 
398.103.318-35, que Maria Jose Firmo ajuizou ação monitória, 
para cobrança de R$ 23.560,55 (março/17), referente ao 
instrumento particular de distrato assinado, o qual deverá ser 
devidamente atualizado. Estando as rés em lugar ignorado, 
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, 
paguem o valor supra, acrescido dos honorários advocatícios 
em 5%, com isenção de custas, ou no mesmo prazo ofereçam 
embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título 
executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.    [5,6] 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1025259-89.2014.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Prestação
de Serviços. Requerente: Hospital São Camilo - Sociedade Beneficente São Camilo. Requerido: Marcelo Eduardo Legnane
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025259-89.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo
Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA PAULINA DOS SANTOS, RG 2004014102451, e a MARCELO
EDUARDO LEGNANE, RG 158797486, CPF 093.854.858-14, que Sociedade Beneficente São Camilo, entidade
mantenedora do Hospital São Camilo Santana lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a
quantia de R$ 19.594,27 (agosto de 2014), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 64943 e 64750, oriundos
da prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de abril de 2018.                                                                            05 e 06 / 07 / 2018

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  03/
07/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D320 -  CONTRATO: 113684120757-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1368 IMIRIM

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA FRANKLIN DO AMARAL, Nº 1051, APARTAMENTO Nº
73, 7º ANDAR, BLOCO C, EDIFICIO ORQUIDEA, RESIDENCIAL ALTOS DE
SANTANA, 8º SUBDISTRITO - SANTANA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO
A UMA VAGA INDETERMINADA E INDIVIDUAL, SUJEITA AO AUXILIO DE
MANOBRISTA, LOCALIZADA NO SUBSOLO, DO RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA.

CELIA MARIA BRAZ, BRASILEIRO(A), INDUSTRIÁRIA, CPF: 08237680820, CI:
13.010.096-SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

04 - 05 - 06/07/2018

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Ficam os acionistas da Companhia Brasileira de Tecnologia para E-Commerce (“Sociedade”) convocados 
para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Sociedade que se realizará, em 13 de julho de 2018 
às 14:00 hrs, na sede social situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 4440, 10º Andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
(i) exame, discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) a destinação do 
resultado apurado no exercício de 2017; (iii) fixação da remuneração global anual da Administração para 
o exercício em curso; e (iv) outros assuntos de interesse da Companhia. São Paulo, 04.07.2018. 
 Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.  (05, 06 e 07/07/2018)

Klekim, Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S.A.
CNPJ 61.591.780/0001-86 - NIRE 35.300.263.162

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Companhia para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, no dia 16.07.2018, 
às 10hs, em 1ª convocação e às 11hs em 2ª convocação, com qualquer número de presentes, na sede social, Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2013, Conjunto 4A, São Paulo - SP, com a seguinte Ordem do Dia: a) Discussão e votação do Relatório da Diretoria e das 
Demonstrações Financeiras dos exercícios fi ndos em 2015, 2016 e 2017; b) Eleição de Diretoria com mandato até a Assembléia 
Geral Ordinária de 2020; c) Aumento do Capital Social. d) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 04.07.2018. A Diretoria

38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 38º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 0006612-91.2013.8.26.0100. A Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, Juíza de Direito da 38ª Vara Cível
do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a H 2 Brothers Comércio de Relógios e Acessórios de Modas Ltda - EPP
(CNPJ. 12.974.381/0001-99), Bruno Georges Lattari (CPF. 321.129.648-44) e Igor de Savóia (CPF. 289.959.208-
40), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
198.723,50 (março de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n°
04060936189. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.042,77. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP,
17/05/2018.                                                                                                                                      06 e 07 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1004744-50.2016.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). CESAR AUGUSTO FERNANDES,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) M MIDES DE OLIVEIRA IZAC - ME, CNPJ 09.220.038/0001-44. Com endereço à
Rua Moises de Corena, 118, 1º andar, Cidade Tiradentes, CEP 08475-170, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/A, para cobrança da quantia de R$ 19.237,92 (março
de 2016), decorrente das Notas Fiscais n°s 002.193.129-15, 002.193.130-15, 002.161.078-15, 002.161.079-15,
002.161.080-15 e 002.161.081-15. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial (R$ 19.237,92), devidamente atualizada e
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Se não houver manifestação do réu, ele será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de junho de 2018.                     06 e 07 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057081-27.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Denise Cavalcante Fortes Martins, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Vanessa da Silva Palma Franca (CPF. 359.736.458-58), que M. R. & J. Comércio de Tecidos Ltda
lhe ajuizou ação de Locupletamento Ilícito, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 12.575,03 (agosto
de 2013), referente aos cheques nºs 000082,000089 e 000090, ambos do Banco Itaú S/A, agência 8920, conta
corrente n°01005-8. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos
moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será opresente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de junho de 2018.                                                 06 e 07 / 07 / 2018

América do Sul Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 48.778.401/0001-01 - NIRE: 35.300.060.555

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada no dia 18 de Maio de 2018
Data, Hora e Local: No dia 18 de maio de 2018, às 08:00 horas, na sede da América do Sul Empreendimentos e Participações S.A., 
localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antonio, 2.344 - 13º andar, São Paulo - Capital. Convocação: Edital de Convocação, publicado no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal “O Dia SP”, nos dias 04,05 e 08 de maio de 2018. Presenças: Acionistas representando 
88,39% (oitenta e oito inteiros e trinta e nove centésimos por cento) do Capital Social, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Presença nº 01, e os administradores da sociedade. Mesa de Trabalho: Presidente: Yutaca Yoshida; e Secretário: Keizo Uehara. Ordem do 
Dia: a) Tomada de contas dos administradores; exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2017; b) Eleição dos membros da Diretoria com mandato até a AGO de 2020; c) Fixação da remuneração mensal dos 
Diretores; d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. Usando a palavra, o Sr. Yutaca Yoshida, Diretor Presidente da América do Sul 
Empreendimentos e Participações S.A., agradecendo pela presença dos acionistas, e declarando a legalidade da Assembleia por haver 
quorum, conforme preceitua o artigo 13 do Capítulo III do Estatuto Social, instalou a Assembleia, assumindo a presidência dos trabalhos. 
Em seguida, declarou que a Companhia  está dispensada da apresentação da publicação do Balanço Anual e das Demonstrações 
Financeiras do exercício de 2017, em jornal de grande circulação, por não se tratar de sociedade de grande porte, nos termos da  
Lei nº 11.638/2007, bem como do artigo 2º da Deliberação Jucesp nº 02 de 02 de março de 2015 e Enunciado nº 41 do Ementário de 
Enunciados Jucesp. Deliberações: Debatida e colocada em votação a ordem do dia, por unanimidade a Assembleia deliberou: i. Aprovar 
integralmente as Contas da Diretoria e Demonstrações Financeiras, incluído o Balanço Patrimonial, relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017. ii. Eleger, para o cargo de Diretor Presidente, o Sr. Yutaca Yoshida, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 
identidade RG nº 2.095.083 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 061.226.558-72, residente e domiciliado em São Paulo/SP,  
na Rua Pitangueiras, nº 228, apartamento 172, que irá exercer o mandato até a próxima eleição, na AGO de 2020; para o cargo de Diretor 
Superintendente, eleger o Sr. Keizo Uehara, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 1.728.851 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob nº 003.406.008-10, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua das Uvaias, nº 110, apartamento 111,  
que também exercerá o mandato até a próxima eleição, na AGO de 2020; deixar vago o cargo de Diretor Gerente, até a AGO de 2020.  
Os membros ora eleitos declaram não estarem impedidos, por lei especial, e por não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em Lei, de exercer a administração da sociedade. Cumpridas as formalidades legais e estatutárias, os diretores ora eleitos foram 
considerados empossados. iii. Fixar a remuneração mensal para a Diretoria em até R$ 1.000,00 (mil reais), renunciando, contudo, os 
diretores eleitos nesta Assembleia, à remuneração ora estabelecida. iv. Em relação a outros assuntos de interesse da sociedade,  
o Sr. Presidente, a propósito da dispensa por parte da “Companhia” da apresentação da publicação do Balanço Anual e das 
Demonstrações Financeiras do exercício de 2017, em jornal de grande circulação, por não se tratar de sociedade de grande porte, solicitou 
ao Contador da “Companhia” , Sr. Antonio Carlos Machado, CRC 1SP178287/O-1, para fazer explanação sobre ela, o qual informou que 
com o advento da Deliberação Jucesp nº 2, de 2 de março de 2015, com relação às sociedades consideradas de grande porte,  que tiveram 
no exercício social anterior, no caso de 2017, ativo total superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais)  ou receita bruta 
anual superior a R$ 300.000,00 (trezentos milhões de reais) é obrigatória a publicação do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras 
do exercício de 2017, em jornal de grande circulação;  informou, ainda, que a “Companhia” não se enquadra na modalidade de empresa 
de grande porte e, portanto, nos termos do artigo 2º da já aludida Deliberação Jucesp nº 2, de 2 de março de 2015, está dispensada 
da apresentação da referida publicação em jornais de grande circulação no ato do arquivamento da Ata de Assembleia Geral Ordinária.  
Por derradeiro, para que a dispensabilidade de tal ato e sua apresentação junto a JUCESP surta os efeitos legais, disse que é imprescindível 
que os acionistas e administradores declarem que a “Companhia” não é empresa de grande porte. Feitas estas considerações pelo 
Contador da “Companhia”, o Sr. Presidente colocou o assunto em votação. Acionistas  e administradores, por unanimidade, deliberaram 
Declarar que, no exercício de 2017, a Companhia  não se classifica como sociedade de grande porte, estando, portanto, dispensada de 
apresentar perante a JUCESP a publicação do Balanço Anual e das Demonstrações Financeiras do exercício de 2017, nos termos dos 
artigos 1º e 2º da Deliberação Jucesp nº 2, de 2 de março de 2015. Franqueada a palavra, não houve nenhuma outra manifestação sobre 
outros assuntos de interesse da Sociedade. Encerramento: Esgotada toda a matéria constante da AGO o Presidente deu por encerrados 
os trabalhos da Assembleia, após lavrada a ata de forma sumária, como faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, lida e 
aprovada, sendo assinada pelo Presidente, pelo Secretário e pelos acionistas presentes: Yutaca Yoshida, Keizo Uehara e Fundação Kunito 
Miyasaka. Yutaca Yoshida - Presidente da Mesa; Keizo Uehara - Secretário; Yutaca Yoshida, Keizo Uehara;  Fundação Kunito Miyasaka - 
Roberto Yoshihiro Nishio - Presidente. JUCESP nº 285.724/18-6 em 19/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Tech Mahindra Serviços de Informática S.A.
CNPJ/MF 09.302.110/0001-82 - NIRE 35.300.512.430

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas da Tech Mahindra Serviços de Informática S.A. para se reunirem em AGE, a 
realizar-se no dia 16/07/18, às 10hs, em sua sede na Avenida Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco C, 5º Andar, Sala 01, 
SP, SP, a fim de deliberarem sobre a homologação do aumento de capital social no valor de R$ 55.206.323,00, 
mediante a emissão de 55.206.323, e a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
se homologado o aumento. SP/SP, 06/07/18. Anil Murlidhar Joshi - Diretor Presidente. (06, 07 e 11/07/2018)

A Esquina dos Pneus - Eireli
CNPJ/MF nº 60.932.688/0001-70 - NIRE nº 352.0088399-1

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 02 de Julho de 2018
Data/Hora/local: 02/07/2018, às 10h00, na Av. Rio Branco, 1080, São 
Paulo/SP. Presença: do único sócio: Horácio Franco Zacharias, RG nº 
4.621.948-1 (SSP/SP) e CPF/MF nº 012.499.048-70. Deliberações: 
“Aprovadas, por unanimidade” I. a mudança de endereço da Av. 
Rio Branco, 1080 para a Rua Timor, 89, São Paulo/SP. II. redução do 
capital social da Sociedade, de R$ 8.182.451,20 para R$ 180.000,00 
totalmente integralizado e dividido em 180.000 quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 cada. III. Em razão das deliberações acima, foi 
aprovada as Cláusulas 2ª e 5ª do Contrato Social da Sociedade, 
passarão a vigorar com a seguinte nova redação: Cláusula 2ª – “A 
empresa tem sede nesta Capital, à Rua Timor, 89, Jardim Lusitânia, 
CEP 0431-100, São Paulo, podendo a diretoria determinar abertura e 
extinção de � liais, sucursais e agências em qualquer cidade do país e 
do exterior”. Cláusula 5ª - “O capital social, totalmente integralizado, 
expresso em moeda corrente do país, é de R$ 180.000,00 dividido 
em 180.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma e assim 
distribuídas: Sócios - Quotas - Valor integralizado; Horácio Franco 
Zacharias - 180.000 - R$ 180.000,00; Total - 180.000 - R$ 180.000,00”. IV. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não atingidas 
pelo presente instrumento. Encerramento: Nada mais lavrou-se a 
presente Ata. São Paulo, 02/07/2018. Sócio: Horácio Franco Zacharias.

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 - NIRE 35.300.444.868

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 04/06/2018, às 09h00, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: restaram aprovadas pela 
unanimidade dos acionistas: (i) o aumento do capital social de R$ 217.663.610,86 para R$ 231.513.610,86, com um aumento efetivo de 
R$ 13.850.000,00, mediante a emissão de 13.850.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 
1,00 por ação. (i.i) a acionista BREOF Partners Ltda., ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de preferência 
que lhe é conferido pela Lei 6.404/76, na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista BREOF Fundo 
de Investimento em Participações, e serão integralizadas em 03 meses, contados de 04/06/2018. (ii) em virtude do aumento do capital 
social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passou a vigorar 
conforme abaixo: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 231.513.610,86, dividido em 228.688.706 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - 
Presidente; e Sérgio Lemos de Magalhães - Secretário. Acionistas: BREOF Fundo de Investimento em Participações por VBI Real 
Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Sérgio Lemos de Magalhães; e BREOF Partners Ltda. por Rodrigo 
Lacombe Abbud e Sérgio Lemos de Magalhães. JUCESP nº 313.217/18-0 em 02/07/2018. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

CBE - Companhia Brasileira de Embalagens
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - Sociedade Anônima
Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os senhores acionistas da CBE – Companhia Brasileira de Embalagens (“Companhia”) convoca-
dos para se reunir em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada na sede social da Compa-
nhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3311, 4º 
andar, conjunto 42, sala F, CEP 04538-132, às 18:00 horas, do dia 19 de julho de 2018, para deliberar sobre a 
seguinte: Ordem do Dia: 1. Sessão Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações fi nan-
ceiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017: (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos 
acionistas; (iv) eleição dos membros do Conselho de Administração e/ou da Diretoria, conforme o caso, com 
a fi xação de seus honorários e mandato. 2. Sessão Extraordinária: (i) Deliberar sobre alteração do objeto 
social da Companhia; (ii) Deliberar sobre a manutenção, ou não, do Conselho de Administração na estrutura 
administrativa da Companhia; (iii) Fixar o montante da remuneração anual global da Diretoria; (iv) Deliberar 
sobre o aumento de capital da Companhia, mediante a emissão de novas ações; e (v) Reformar e consolidar 
o Estatuto Social da Companhia. Esclarecimentos: Nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, os acionistas poderão ser representados por mandatários, observadas as restrições le-
gais, devendo ser entregues na sede da Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da 
Assembleia Geral, o instrumento de procuração, com reconhecimento de fi rma do outorgante. São Paulo, 28 
de junho de 2018. Roberto Lombardi de Barros - Presidente do Conselho de Administração

Usina Santa Luiza S.A.
CNPJ/MF Nº 52.312.774/0001-51 - NIRE 35.300.188.403

Ata da Reunião do Conselho de Administração
I . Data, Hora e Local: Aos 5/03/2018, às 16h30min, reuniram-se, na sede social da Usina Santa 
Luiza S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia Francisco Malzoni, Km 13, Fazenda Santa 
Cecília, município de Motuca/SP. II. Convocação e Presenças: Dispensada nos termos do artigo 
9º, §1º do Estatuto Social, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. III. Mesa: Presidente: Agenor Cunha Pavan. Secretário: Pedro Isamu Mizutani. V. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a renúncia de membro da Diretoria. V. Deliberações Tomadas: 
Abertos os trabalhos e instalada a presente Assembleia, o Sr. Presidente submeteu à apreciação 
dos conselheiros  a matéria constante da ordem do dia: os conselheiros tomaram conhecimento 
da renúncia do Diretor Rodrigo Tetti Garcia (brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
15.777.472-7 SSP/SP e CPF 106.779.308-95, domiciliado na Cidade de Ribeirão Preto/SP, com 
escritório na Fazenda São Martinho, município de Pradópolis/SP, CEP 14850-000), para o qual foi 
eleito em 28.04.2017, conforme termo de renúncia em anexo. O cargo de Diretor permanecerá vago. 
VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, e tendo sido assinada por 
todos os presentes.  Presidente da Mesa: Agenor Cunha Pavan. Secretário da Mesa: Pedro Isamu 
Mizutani.  Conselheiros: Agenor Cunha Pavan. Pedro Isamu Mizutani. Marcelo de Souza Scarcela 
Portela. Motuca/SP, 5 de março de 2018. Jucesp nº 305.943/18-2 em sessão de 29/06/2018. Flávia 
Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.
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Michel Temer aceita pedido de
exoneração de ministro do Trabalho

São Paulo, sexta-feira, 6 de julho de 2018 Nacional
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Em nota à imprensa divul-
gada na quinta-feira, o Palá-
cio do Planalto informou que
o presidente Michel Temer re-
cebeu e aceitou o pedido de
exoneração do ministro do
Trabalho, Helton Yomura. “O
presidente agradeceu sua de-
dicação à frente da pasta”, diz
a nota da Secretaria de Co-
municação Social da Presidên-
cia.

Um dos alvos da terceira
fase da Operação Registro
Espúrio, deflagrada na quin-
ta-feira (5) pela Polícia Fede-
ral (PF), o ministro Helton
Yomura  prestou depoimento
na superintendência do órgão,
em Brasília, acompanhado
por seu advogado, e depôs
por cerca de uma hora. Em
nota, o advogado do ministro,
César Caputo Guimarães,
confirmou que, em função
das investigações, Yomura foi
suspenso de suas funções no
ministério e afirmou que to-
das as medidas jurídicas ca-
bíveis seriam adotadas para
reverter tal medida, determi-

nada pelo Supremo Tribunal
Federal (STF).

Deflagrada no dia 30 de
maio para apurar a suspeita de
fraudes no registro de sindi-
catos junto ao Ministério do
Trabalho, a Operação Regis-
tro Espúrio deixou o ministé-
rio temporariamente sem
comando. A pedido da PF e
da Procuradoria-Geral da Re-
pública (PGR), o ministro do
STF Edson
Fachin determinou o afasta-
mento de Yomura.

A Secretaria Executiva
também se encontra vaga des-
de que Leonardo José Aran-
tes foi preso, em
caráter preventivo, no
início de junho. Arantes é so-
brinho do deputado Jovair
Arantes (PTB-GO), líder da
bancada do PTB, também
alvo da investigação da Polí-
cia Federal.

Indicado pelo
partido, Yomura estava
à frente da pasta desde janei-
ro deste ano – primeiro inte-
rinamente e, desde 10 de

abril, como titular. Antes, ele
ocupou a Secretaria Eexecu-
tiva do ministério, cargo que
assumiu em outubro de 2017.

Advogado por formação,
Yomura foi alçado ao coman-
do da pasta após a Justiça
suspender a posse da deputa-
da Cristiane Brasil (PTB-RJ),
filha do ex-deputado federal
e presidente do PTB, Rober-
to Jefferson. Em nota, Jeffer-
son colocou o ministério há
anos controlado por sua le-
genda “ à disposição do pre-
sidente Michel Temer”.

Em nota, o advogado Cé-
sar Caputo Guimarães afir-
mou que Yomura é
inocente. “Tendo a certeza de
não ter cometido nenhum ato
ilícito e que suas ações cor-
respondem a uma política de
valorização dos trabalhadores
e das instituições, o ministro
Helton Yomura, mesmo não
sabendo de que atos está sen-
do acusado, nega  veemente-
mente qualquer imputação de
crime ou irregularidade”,
acrescenta a nota da defesa. 

A PF informou que a ter-
ceira fase da Operação Regis-
tro Espúrio foi
deflagrada  com o objetivo de
aprofundar as investigações
sobre uma suposta organiza-
ção criminosa suspeita de
fraudar a concessão de regis-
tros sindicais junto ao Minis-
tério do Trabalho.

Atendendo ao pedido da
procuradora-geral da Repú-
blica, Raquel Dodge, o minis-
tro Edson Fachin autorizou o
cumprimento  de
dez mandados de  busca e
apreensão no Ministério do
Trabalho, na Superintendên-
cia Regional do Trabalho, no
gabinete do deputado federal
Nelson Marquezelli (PTB-SP)
e no apartamento de um as-
sessor do parlamentar, alvo
das investigações. Três pes-
soas foram presas em cará-
ter  temporário, mas seus no-
mes estão em segredo de Jus-
tiça.

De acordo com a PGR,
servidores da Secretaria de
Relações do Trabalho se vali-

am de seus cargos para viabi-
lizar a atuação dos demais
suspeitos, que recebiam faci-
litações para obter os registros
necessários ao funcionamen-
to de sindicatos. A Operação
Registro Espúrio apura as su-
postas práticas de corrupção
ativa e passiva e de lavagem
de dinheiro. As duas primei-
ras fases foram deflagradas,
respectivamente, nos dias 30
de maio e 12 de junho.

Carlos Marun

O ministro da Secretaria de
Governo, Carlos Marun,
disse  que vai apresentar na
próxima segunda-feira (9) re-
presentação e queixa-crime na
Corregedoria da Polícia Fede-
ral e na Procuradoria-Geral da
República contra vazamento
de informações que citam seu
nome.

O ministro deu as decla-
rações após a divulgação de
reportagem da Folha de

S.Paulo que afirma que Ma-
run é suspeito de envolvimen-
to com a suposta organização,

que, segundo a polícia e o
Ministério Público, fraudava
registros sindicais no Minis-
tério do Trabalho.

“Desde que assumi a Se-
cretaria de Governo, eu nun-
ca pus os pés no Ministério
do Trabalho, nunca conver-
sei com nenhum servidor da-
quele ministério a respeito de
demanda de qualquer sindica-
to, pessoalmente, ou por te-
lefone, ou por qualquer outro
meio. Todavia, infelizmente o
ato de rotina de encaminhar
através da minha assessoria
pleitos que me foram apre-
sentados por sindicalistas de
Mato Grosso do Sul, em reu-
nião pública, agendada e di-
vulgada, se transformou em
motivo de enxovalhamento da
minha honra”, afirmou Ma-
run, no Palácio do Planalto.

Marun esteve com o de-
putado federal Jovair Arantes,
que disse para o ministro que
a bancada do PTB apoiará
qualquer decisão tomada pelo
presidente Temer em relação
ao assunto. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 25/07/2018 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D37C - CONTRATO 102354128994-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235-6 SE
MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), AUTONOMA, CPF 09211946840,
CI 16.603.853 SSP/SP, SEPARADA CONSENSUALMENTE, e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 54, TIPO B, 5º ANDAR, EDIFICIO
ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO BANDEIRANTE,
SITUADO A AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, 31º
SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO, SP, COM AREA PRIVATIVA DE 53,325M2,
A AREA COMUM DE 24,513M2, A AREA DE GARAGEM DE 9,90M2, TOTALIZANDO
A AREA CONSTRUIDA DE 87,738M2, CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,3226% . CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM G, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SED 1D3D8 - CONTRATO 110864085353-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1086-3 ITAQUERA
ROSA SATIKO FUJITA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIA  CPF 05917161860, CI
16.799.945-SSP-SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 14, 1º ANDAR, BLOCO 4, CONJUNTO
RESIDENCIAL CIBRACON, SITUADO A AVENIDA CAMPANELLA, Nº 2.092, ANTIGO
Nº 2.078, VILA REGINA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO PAULO, SP. CONTENDO A
AREA PRIVATIVA DE 56,24M2, UMA AREA DE USO COMUM DE 48,92M2, UMA
AREA COMUM NA GARAGEM DE 10,12M2, COM DIREITO A UMA VAGA PARA
ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO, NO SUBSOLO E NO ANDAR
TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO, SUJEITO A ATUAÇÃO DE MANOBRISTAS,
TOTALIZANDO A AREA CONSTRUIDA DE 115,28M2, CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE 0,625% EQUIVALENTE A 36,95367M2 DE PARTICIPAÇÃO NO
TERRENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

ARY ANDRE NETO

06 - 09 - 25/07/2018

Maria Stela Ribeiro de Mendonça - Representante Legal
Rinaldo Cesário de Lima - Contador - CRCSP: 294637/0-3

SOG Óleo e Gás S/A - CNPJ nº 07.639.071/0001-88
Demonstrações Financeiras para os Exercícios findos em 31/12/2017 (Valores expressos em MR$)

Balanço Patrimonial  2017 2016
Ativo/Circulante  104.208 103.937
Caixa e equivalentes de caixa  16 4
Aplicações financeiras  120 6.374
Duplicatas a receber  49 49
Estoques  595 594
Impostos a recuperar  6.884 6.712
Adiantamentos a fornecedores - outros  111 113
Adiantamentos a fornecedores - Setec  81.231 74.889
Outros créditos  1 1
Dividendos pagos antecipadamente  15.200 15.200
Não Circulante  34.527 35.565
Realizável a Longo Prazo  23.622 21.798
Controladas e Coligadas  22.792 20.949
Depósitos Judiciais  829 849
Ativo Permanente: Investimentos  9.962 9.962
Imobilizado  6 53
Intangível  938 3.752
Total do Ativo  138.735 139.502
  2017 2016
Passivo/Circulante  377 509
Fornecedores  50 116
Obrigações sociais  300 323
Provisão para férias e encargos  - 6
Impostos e contribuições  28 47
Provisão de custos  - 17
Não Circulante  210 204
Exigível a Longo prazo: Adiantamentos de clientes  210 204
Patrimônio Líquido  138.147 138.789
Capital social  5.813 5.813
Reserva de lucros  788 788
Reservas Legal  1.163 1.163
Reserva para Capital de Giro  189.321 189.321
Prejuízo Acumulado  (58.938) (58.296)
Total do Passivo  138.735 139.502

Demonstração do Resultado  2017 2016
Receitas (Despesas) Operacionais  (642) (8.109)
Comerciais e Administrativas  (7.635) (8.348)
Resultado financeiro líquido  2.553 3.874
Outros resultados operacionais  - (48)
Resultado Consorcios  - (756)
Redução Adicional Antecipação Equivalente  - 704
Outras Receitas Operacionais  440 465

Processo Judicial Federal  4.000 (4.000)
(Prejuízo) Operacional antes 
 da Equivalência Patrimonial  (642) (8.109)
Equivalência patrimonial  - 364
(Prejuízo) Operacional antes 
 da Equivalência Patrimonial  (642) (7.745)
(Prejuízo) Líquido do Exercício  (642) (7.745)
(Prejuízo) Por Ação no Final do Exercício - em R$  (0,111) (1,332)

Demonstração das Mutações  Capital Reserva de Reserva Reserva de Prejuízo do
 do Patrimônio Líquido  social capital - ágio legal Capital de Giro exercício Total
Saldo em 31/12/2014  96.813 788 6.933 98.321 (198) 202.657
Prejuízo líquido do exercício  - - - - (56.123) (56.123)
Saldo em 31/12/2015  96.813 788 6.933 98.321 (56.321) 146.534
Redução de Capital  (91.000) - - 91.000 - -
Prejuízo líquido do exercício  - - - - (7.745) (7.745)
Reserva legal saldo excedente  - - (5.770) - 5.770 -
Saldo em 31/12/2016  5.813 788 1.163 189.321 (58.296) 138.789
Prejuízo líquido do exercício  - - - - (642) (642)
Saldo em 31/12/2017  5.813 788 1.163 189.321 (58.938) 138.147

Demonstrações dos Fluxos de Caixa (Metodo Indireto)
I - Das atividades operacionais  2017 2016
Prejuizo Operacional antes dos efeitos financeiros 
 e de investimentos  (642) (7.745)
Depreciação
Resultado da equivalencia patrimonial  - (364)
Lucro Operacional antes dos efeitos financeiros 
 e de investimentos  (642) (8.109)
.Variações nos ativos e passivos
(Aumento) Redução em duplicatas a receber  - 164
(Aumento) Redução em estoques  (1) -
(Aumento) Redução em impostos a recuperar  (172) 1.203
(Aumento) Redução em adiantamentos a fornecedores  (6.340) 3.770
(Aumento) Redução em outros créditos  - 4
Aumento (Redução) em fornecedores  (66) (18)
Aumento (Redução) em obrigações sociais  (23) 4
Aumento (Redução) em provisão de férias e encargos  (6) 1
Aumento (Redução) em impostos a recolher  (19) (1)
Aumento (Redução) em débitos com terceiros  (1.843) 1.098

Aumento (Redução em adiantamentos de clientes  6 153
Aumento (Redução) em provisão de custos  (17) -
Disponibilidades líquidas geradas 
 pelas (aplicadas nas) atividades operacionais  (9.124) (1.731)
II - Das atividades de investimento
(Aquisições) Baixas do ativo realizável a longo prazo  20 (48)
(Aquisições) Baixas de ativo imobilizado e intangível  2.861 2.846
Disponibilidades líquidas geradas 
 pelas (aplicadas nas) atividades de investimento  2.881 2.798
III - Das atividades de financiamentos
Valor liquido das aplicações financeiras e resgates  6.254 867
Adições (Baixas) do passivo exigível 
 a longo prazo a longo prazo  - (1.950)
Disponibilidades líquidas geradas pelas (aplicadas 
 nas) atividades de financiamento  6.254 (1.083)
Variação no Caixa e Equivalentes de Caixa  12 (16)
Variação no Caixa e Equivalentes de Caixa  12 (16)
Caixa e Equivalentes de Caixa no final do exercício  16 4
Caixa e Equivalentes de Caixa no início do exercício  4 20

 AS NOTAS EXPLICATIVAS FAZEM PARTE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E ESTÃO A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEDE DA COMPANIA.

Rafega Participações S/A - CNPJ - 08.432.674/0001-77

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações
devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                                      São Paulo, 05/07//2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais) Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto 
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)ATIVO 2016 2015

Circulante - -
Não Circulante 6.175 6.175
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
 Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente 1.517 1.517
 Investimentos 1.517 1.517
Total 6.175 6.175

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015
Circulante 8.960 8.960
 Dividendos à Distribuir 8.915 8.915
 Passivo a Descoberto 45 45
Não Circulante 7 7
Exigível à Longo Prazo 7 7
 Débitos com empresas ligadas 7 7
Patrimônio Líquido (2.792) (2.792)
 Capital social 39.667 39.667
 Reserva Legal 822 822
 Prejuízos acumulados (43.281) (43.281)
Total 6.175 6.175

 2016 2015
Resultado de equivalência patrimonial - 179

Gerais e administrativas - (7)

Outras Receitas (Despesas) Operacionais - 7

Lucro do Exercício - 179

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)

 Capital Realizado Resultado Prejuízos
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2014 39.667 - (43.460) 822 (2.971)
Prejuízo do Exercício - 179 - - 179

Amortização de 

 Prejuízos acumulados - (179) 179 - -

Saldos em 31.12.2015 39.667 - (43.281) 822 (2.792)
Saldos em 31.12.2016 39.667 - (43.281) 822 (2.792)

Relatório da Administração

Demonstração do Resultado - em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais)

Das Atividades Operacionais 2016 2015
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - 179

Aumento (redução) nas contas do passivo

- Dividendos a pagar - (7)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais - 172
Das Atividades de Investimento
Aumento de investimentos em controladas - (179)

Créditos com pessoas ligadas - 7

Subtotal - (172)
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -
Saldo inicial de caixa e equivalentes - -

Saldo fi nal de caixa e equivalentes - -

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -

Diretora - Lucia Aires Ribeiro

Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Rafega Participações S/A - CNPJ - 08.432.674/0001-77

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2017. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações
devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                                        São Paulo, 05/07/2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

Demonstração do Resultado - em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais)

ATIVO 2017 2016
Circulante - -
Não Circulante 6.175 6.175
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
 Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente: Investimentos 1.517 1.517
Total 6.175 6.175

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 2016
Circulante 8.960 8.960
 Dividendos à Distribuir 8.915 8.915
 Passivo a Descoberto 45 45
Não Circulante 12 7
Exigível à Longo Prazo 12 7
 Débitos com pessoas ligadas 12 7
Patrimônio Líquido (2.797) (2.792)
 Capital social 39.667 39.667
 Reserva Legal 822 822
 Prejuízos acumulados (43.286) (43.281)
Total 6.175 6.175

Das Atividades Operacionais 2017 2016
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (5) -

Aumento (redução) nas contas

 do passivo: Outras contas a pagar 5 -

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes - -

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)

 Capital Realizado Resultado Prejuízos
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2015 39.667 - (43.281) 822 (2.792)
Prejuízo do Exercício - - - - -

Saldos em 31.12.2016 39.667 - (43.281) 822 (2.792)
Prejuízo do Exercício - (5) - - (5)

Transferência para 

 Prejuízos acumulados - 5 (5) - -

Saldos em 31.12.2017 39.667 - (43.286) 822 (2.797)

Relatório da Administração

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto 
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

 2017 2016
Gerais e administrativas 5 -
Lucro do Exercício 5 -

Diretora - Lucia Aires Ribeiro

Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Balanço Patrimonial - PASSIVO 2017 2016
Passivo Circulante
Obrigações Comerciais Fiscais e Sociais 1.185,70 1.364,30
Empréstimos Obtidos 10.568.236,57 10.527.168,45
Patrimônio Líquido: Capital Realizado 216.196,00 216.196,00
Reservas de Capital 210,64 210,64
Reserva Legal 146.947,51 146.947,51
Lucros Acumulados 969.743,41 850.057,84
Total do Passivo 11.902.519,83 11.741.944,74

Receitas 2017 2016
Receitas Operacionais 74.677,40 44.000,00
Despesas: Despesas Operacionais 99.022,88 152.419,29
Não Operacionais
Ganhos/Perdas Equivalência Patrimonial 144.031,05 782.224,39
Resultado Líquido 119.685,57 673.805,10

Demonstração do Resultado do Exercício em: 31/12/2017

Lucros Acumulados em 31/12/2016 850.057,84
Resultado do Exercício: Lucro Líquido do Exercício 119.685,57
Lucros Acumulados em 31/12/2017 969.743,41

Demonstração Lucros/Prejuízos Acumulados

Origens das Operações 2017 2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do Exercício/Período 119.685,57 673.805,10
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 42.051,24 32.084,46
Resultado de equivalência patrimonial (134.031,05) (808.151,59)
Recebimento de Lucros e Dividendos 135.000,00 435.000,00
Redução Variações nos ativos e passivos
Aumento em contas a receber - (1.029.911,43)
Aumento em contas a pagar e provisões 11.608,27 711.845,68
Aumento no imposto de renda e contribuição Social (105,60) 792,00
Disponibilidades Líquidas geradas pelas
 atividades operacionais: 174.208,43 15.464,22
Fluxo de caixa das atividades de Investimentos
Compra de imobilizado - (84.682,27)
Aquisição de Ações - (10.299,00)
Baixa em consórcio - 51.347,99
Disponibilidades Líquidas aplicadas nas
 atividades de Investimentos: - 43.633,28
Fluxo de caixa das atividades de Financiamentos - -
Pagamento de Empréstimos 45.386,85 -
Disponibilidades Líquidas aplicadas nas
 atividades de Financiamentos: 45.386,85 -
Aumento nas Disponibilidades 219.595,28 36.830,94
No início do período 138.975,50 102.144,56
No Final do período 358.570,78 138.975,50

Demonstração dos Fluxos de Caixa

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras

Gustavo Andre Fornaciari - Diretor

1. Contexto Operacional: AGFR S/A - A sociedade iniciou suas atividades 
em 06.12.1995, tem como objetivo social à administração de bens próprios, 
participação em outras sociedades e a Locação de Veículos, sem arrenda-
mento mercantil ou leasing. O capital social é de R$ 216.196,00, integraliza-
do e dividido em 216.196 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
2 - Elaboração e Apresentação das Demonstrações Financeiras: As 
demonstrações fi nanceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo com as práticas contábeis emanadas da Legislação Societária, 
normas do Conselho Federal de Contabilidade e do (CPC) Comitê de Pronun-

ciamento Contábil, quando aplicáveis. 3 - Descrições das Principais 
Práticas Contábeis: Apuração do Resultado: As receitas e Custos/des-
pesas foram registrados pelo regime de competência; Ativo Circulante: 
Caixa ou Equivalentes de Caixa concentra a maior participação na conta 
Bancos; A conta Empréstimos/Contrato Mútuo R$ 9.753.500,00 representa 
valores emprestados a: Sila Car Locadora Ltda. CNPJ: 71.960.801/0001-47 - 
R$ 7.157.000,00, Reggio Car Locadora Ltda. CNPJ: 58.312.406/0001-90 - R$ 
652.000,00 Ital Agropecuária Ltda. CNPJ: 55.485.429/0001-08 - R$ 
135.500,00 - Gustavo André Fornaciari - R$ 1.474.000,00 - Fabio Benito Ia-
mundo - R$ 260.000,00 - Antônio Ruffo R$ 75.000,00. Imobilizado: Regis-
trado ao custo de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear 
às taxas estipuladas em consideração ao tempo de vida útil dos bens e o 
tempo de exploração econômica viável; Passivo Circulante: - Podemos 
destacar que as obrigações fi nanceiras da entidade estão concentradas em 
fi nanciamentos bancários; Do resultado do Exercício: Foi apurado Lucro 
líquido de R$ 119.685,57 em 31/12/2017. São Paulo, 31.12.2017.

Balanço Patrimonial - ATIVO 2017 2016
Ativo Circulante
Caixa ou Equivalente de Caixa 358.570,78 138.975,50
Outros Créditos 9.753.500,00 9.753.500,00
Não Circulante: Investimentos 382.481,64 383.450,59
Imobilizado 1.407.756,77 1.465.808,01
Diferido 210,64 210,64
Total do Ativo 11.902.519,83 11.741.944,74

Oswaldo Caciello - Técnico em contabilidade - TC CRC: 1SP059147/O-5

AGFR S/A - CNPJ (MF) 01.024.084/0001-66
Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2017

Demonstração das Mutações do Patrimônio LíquidoBalanço Patrimonial/Ativo 31/12/17 31/12/16
Ativo Circulante 154.435 126.922
Caixa e Bancos 5.369 2.590
Contas a Receber de Clientes 32.693 36.088
Contas a Receber Intercompany 55.854 43.098
Estoques 40.449 33.469
Impostos a Recuperar 18.642 10.309
Outras Contas a Receber 1.428 1.368
Ativos não Circulante 50.862 60.710
Contas à Receber de Clientes 4.453 12.769
Outros Créditos Intercompany 2.832 1.558
Depósitos Judiciais 265 86
Imposto de Renda Diferido 9.601 7.673
Outras Contas a Receber de Longo Prazo 318 145
Intangível 32.676 1.378
Tangível 717 37.102
Total do Ativo 205.297 187.633
Demonstração do Resultado do Exercício 2017 2016
Receita Operacional Líquida 242.892 315.233
(-) CPV (167.584) (211.656)
Lucro Bruto 75.308 103.577
Despesas e Receitas Operacionais (58.742) (61.258)
Despesas com Folha de Pagamento (18.401) (20.402)
Despesas de Vendas (14.784) (17.199)
Despesas Gerais e Administrativas (25.572) (23.674)
Outras Receitas / Despesas 15 16

Balanço Patrimonial/Passivo e Patrimônio Líquido 31/12/17 31/12/16
Passivo Circulante 113.859 94.313
Empréstimos e Financiamentos 29.332 18.267
Fornecedores 14.127 13.995
Fornecedores Coligadas 42.289 33.576
Obrigações Tributárias, Previdenciárias e Trabalhistas 11.679 9.834
Dividendos e JCP à Pagar 5.317 4.838
Demais Provisões 8.100 10.387
Provisões para Despesas de Vendas 2.747 3.285
Outras Contas a Pagar 268 132
Passivo não Circulante 4.529 5.518
Empréstimos e Financiamentos - 2.284
Demais Provisões não Corrente 4.529 3.234
Patrimônio Líquido 86.909 87.802
Capital 21.900 21.900
Reserva de Lucros 59.411 39.641
Reserva Legal 564 -
Dividendo a distribuir (6.255) (5.691)
Resultado do Exercício 11.289 31.952
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 205.297 187.633

Oberthur Technologies Sistemas de Cartões Ltda - CNPJ: 06.137.098/0001-00

Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de Dezembro de 2017 - (R$/mil)

Notas Explicativas Demonstrações Financeiras em 31/12/17
1 - Contexto Operacional - A empresa Oberthur Technologies Sistemas 
de Cartões Ltda foi constituída em 26/02/2004 e tem sede na Avenida Bri-
gadeiro Faria Lima,1336 - 5º andar - São Paulo. O objeto social da empre-

  Reser-   Resul-
 Capital va de  Reserva tado do 
 Social Lucro JCP legal Exercício Total
Saldo em 
 31/12/15 21.900 37.782 (3.730) - 19.931 75.883
Transferência
 Reserva Lucro - 19.931 - - (19.931) -
Dividendos - (15.500) - - - (15.500)
JCP - (3.730) (1.961) - - (5.691)
Participação afi liadas - 1.158 - - - 1.158
OCI - - - - - -
Resultado Exercício - - - - 31.952 31.952
Saldo em
 31/12/16 21.900 39.641 (5.691) - 31.952 87.802
Transferência
 Reserva Lucro - 31.952 - - (31.952) -
Dividendos - (7.500) - - - (7.500)
JCP - (5.691) (564) - - (6.255)
Participação afi liadas - 1.573 - - - 1.573
Resultado Exercício - (564) - 564 11.289 11.289
Saldo em 
 31/12/17 21.900 59.411 (6.255) 564 11.289 86.909

Lucro Operacional 16.566 42.319
Despesas Financeiras (2.478) (1.636)
Receitas Financeiras 806 567
Resultado de Variação Cambial (544) 555
Lucro antes do IRPJ e CSLL 14.350 41.804
IRPJ/CSLL Corrente (4.989) (14.465)
IRPJ/CSLL Diferido 1.928 4.614
Resultado Líquido do Exercício 11.289 31.952

sa é a concepção, fabricação, industrialização e comercialização de supor-
tes de informação tais como, mas não limitados a cartões plástico, cartões 
com tarja magnética, cartões com micro-processador, cartões com chip de 
memória, sistemas de segurança e identifi cação baseados em technologias 

de cartão inteligente utilizáveis nas áreas de telefonia móvel, pagamentos, 
identifi cação, televisão digital e transporte e equipamentos voltados para 
impressão de documentos nos termos da legislação aplicável.
2 - Políticas Contábeis - As demonstrações fi nanceiras da empresa fo-
ram preparadas e estão em conformidade com as normas contábeis vigen-
tes no Brasil e compreendem os pronunciamentos, interpretações e orien-
tações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

Reconhecemos a exatidão das informações apresentadas
François Laurent - CFO

Douglas Santos - Contador - CRC 1SP23809/O-8

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1031964-39.2017.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma Ação - Desapropriação por Utilidade Pública /
DL 3.365/1941 em face de MARIA DA CONCEIÇÃO ROSA, brasileira, aposentada,
inscrita no CPF/MF sob nº 166.927.708-90, do espólio de FLÁVIO ROSA, do espólio de
BENEDITO TOBIAS, do espólio de VANDA MARIA DA SILVA TOBIAS, do espólio de
OTO TOBIAS, do espólio de AURORA TOBIAS DE CAMARGO, do espólio de MARIA
FRANCISCA TEREZA SIQUEIRA TOBIAS, representados por PENHA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, do lar, inscrita no CPF/MF sob nº 643.932.248-68, proprietários da
área atingida, conforme certidão da matrícula n° 20.434, do 18º Registro de Imóveis,
objetivando a incorporação ao patrimônio municipal do imóvel com endereço na rua Augusto
José Pereira, 295 Jardim Maristela - CEP 02805-130, São Paulo/SP , declarados de
utilidade pública conforme Decreto nº 56.837, datado de 25.02.2016. Para o levantamento
dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a
contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41,
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     B 06 e 07/07

Citação - Prazo 30 dias - Processo 1094298-02.2016.8.26.0100. O Dr. Mário Chiuvite
Júnior, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Maria José
Pereira do Nascimento Modas - EPP, CNPJ 05.052.644/0001-47, na pessoa de seu
representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação Monitória,
objetivando o recebimento de R$ 107.558,92 (17.07.2016), acrescidos de juros e correção
monetária, referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito
e Contratação a Produtos e Serviços Bancários Pessoa Jurídica BUSINESS nº
4773130032220000173, conta corrente 60019351, Agência 1773, bem como ao pagamento
de custas, honorários e demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o
valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à
causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de
constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC).
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2018.   B 06 e 07/07

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1007519-94.2014.8.26.0009. O Dr. Jair de Souza, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente. Faz Saber a Geraldo José de
Sousa, CPF 105.805.138-58, que o Condomínio Residencial das Pedras, ajuizou uma
ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido em Comum, objetivando condenar
o réu ao pagamento de R$ 4.438,43 (junho/2014), corrigidos e acrescido de encargos
legais, referente às despesas condominiais do apartamento nº C-063, do condomínio
autor, vencidos nos períodos de 10/04/2012, 10/06/2016 a 10/12/2012 e 10/06/2014, bem
como as que se vencerem no curso do presente processo, custas, honorários e demais
cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de junho de 2018.          B 06 e 07/07

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0203729-66.2008.8.26.0100 (583.00.2008.203729).
A Dra. Cristiane Amor Espin, Juíza de Direito da 23ª Vara Cível Foro Central Cível/SP. Faz
Saber a Tarek Orra Mourad, CPF 165.878.978-43, que Sociedade Beneficente de Senhoras
- Hospital Sírio Libanês, ajuizou uma ação de Cobrança com Procedimento Comum, tendo
como corréus Adenan Issam Mourad e Espólio de Abdul Halim Youssef Mourad, objetivando
condenar os réus ao pagamento de R$ 39.515,70 (30.09.2008), corrigidos e acrescido de
encargos legais, referente ao débito das Notas-Fiscais de Serviço nºs 20662 e 20663.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião
que será nomeado curador especial (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado. São Paulo, 23 de maio de 2018. B 06 e 07/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006771-54.2017.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) FABIO BATISTA LIMA, Brasileiro, Autônomo, RG 30977991, CPF 288.031.138-
19, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sueli
Cremasco Harayama, alegando em síntese: ser credora da quantia R$4.123,2(out/2017),
resultante de contrato de aluguel firmado em 26/08/2015. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida,
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de
dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação, sob pena de penhora ou
arresto de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução (arts. 829 e 830 do
Código de Processo Civil). O executado deverá ter ciência de que, nos termos do art. 827,
§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Registre-se, também, a
possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados
na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o
parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
12 de junho de 2018.          B 05 e 06/07

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1128326-93.2016.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes
Marinho, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a José Lino dos
Santos, CPF 068.372.715-04 e Anderson de Araújo Santos, CPF 013.241.855-03, que
Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês, ajuizou uma ação de cobrança
com Procedimento Comum, objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 99.461,59
(30/11/2016), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-
fiscais de serviços nºs 01188855, 01234782, 01237568, 01240209, 01249470, 01251536,
01283238 e 01283253. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sob pena de serem
considerados revéis, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do
CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344
do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado. São Paulo, 11 de junho de
2018.          B 05 e 06/07

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1005939-76.2016.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto
Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz Saber a
Maísa Rosado Prates, CPF 808.721.150-20, que BM&F Bovespa Supervisão de Mercados
- BSM, ajuizou em janeiro de 2016 uma Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento do valor histórico de R$ 50.000,00 (a ser atualizado e acrescido
de juros moratórios desde 16.12.2015), bem como as custas, honorários e demais
cominações, em razão de multa aplicada à Ré em regular Processo Administrativo (PAD
nº 24/2012). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela Autora (art. 344, caput, do CPC).

B 05 e 06/07
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0002481-16.2012.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, 
na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a CRISTIANE DE OLIVEIRA APONE, Brasileiro, casada, CPF 
197.521.658-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, 
objetivando a cobrança de R$ 2.530,75 (20/01/2012), referente a inadimplência das mensalidades do 
Plano Coletivo de Assistência à Saúde Cabesp � Família de junho e julho de 2007. Encontrando-se a 
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de abril de 2018.  

 

 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0044808-57.2018.8.26.0100 (processo principal nº 1107743-24.2015.8.26.0100).
O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a CM Buffet Ltda
(CNPJ. 007.728.646/0001-39), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco
Cartões S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 34.431,27 (junho de
2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.               06 e 07 / 07 / 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital de Assembléia Geral Extraordinária, que se realiza nos termos do
artigo 7º, §§ 3º e 4º do Estatuto em vigor c/c artigo 60 do Código Civil Brasileiro, ficam
convocados todos os associados da ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO LAR CENTER
- ALLC, quites com os cofres da entidade e em pleno gozo de seus direitos, para
participar da Assembléia Geral Extraordinária, que se realizará no próximo dia 23 de
julho de 2018, às 18 horas em primeira convocação, e a falta de representantes,  às
18:30 horas em segunda convocação, na Av. Otto Baumgart, 500, Piso Térreo, no
espaço de eventos do Restaurante “O Compadre” – loja nº 201, a fim de deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia:  A) Apresentação das chapas e/ ou candidaturas
individuais que forem realizadas na sede da entidade até 23/07/2018, às 12 horas, e
que serão submetidas à eleição pela Assembléia Geral; B) Eleição dos membros do
Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Administrativa;  C) Posse dos
membros eleitos para o Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria
Administrativa; D) Apreciação das contas e leitura do Parecer do Conselho Fiscal a
respeito das contas da Diretoria Administrativa, relativamente à gestão de 2010/2011;
2012/2013 e 2014/2015 e 2016/2017, inclusive; E) Leitura do Parecer da Auditoria a
respeito das contas da Diretoria Administrativa, relativamente à gestão de 2010/2011;
2012/2013 e 2014/2015 e 2016/2017, inclusive; F) Aprovação das contas, relativamente
à gestão 2010/2011; 2012/2013, e 2014/2015 e 2016/2017, inclusive. G) Alteração do
endereço da sede da ASSOCIAÇÃO DOS LOJISTAS DO LAR CENTER – ALLC para:
Av. General Ataliba Leonel, 1205 – sala 56, bairro de Santana (02033-000), nesta
Capital de São Paulo; H) Assuntos gerais. Os associados que desejarem disputar o
pleito, individualmente ou em chapas, poderão inscrever-se na sede da entidade até o
dia 23/07/2018, às 12 horas. Para inscrição deverão apresentar em papel timbrado da
empresa que representam, em 2 (duas) vias, com assinatura e firma reconhecida do
representante legal da empresa, o cargo que desejam disputar e o nome ou nomes e
qualificação completa dos participantes da chapa. A posse dos membros do Conselho
de Administração, Conselho Fiscal e Diretora Administrativa, eleitos para os cargos
em disputa, será imediata à eleição. Após discutida e esgotada a Ordem do Dia, será
lavrada uma única ata, que será levada à registro junto ao Cartório respectivo. São
Paulo, 04 de julho de 2018.
Associados: A Especialista – Erica Lorca. Abarca – Marcio Abarca. Altus - Samir Aly
Jarouche. Criss Air - Hélio Favalli. Ateneo – Bruno Moraes Di Croce. Indusparquet -
Fernada Baggio. La Boutique - Viviane Rivoiro. Lafer - Oscar Lafer. Líder - Aurélio
Nogueira. Masotti – Claudio Guillen Carneiro. Formato - Marcos Frank Correa. Monlline
- Iury Evangelista. Sleep House - Natal Ianonne. Todeschini – Lucia Manzolli Carvalho.
Pirâmide - Seme El Saifi. Italínea - Abdo R. Abduni. Bontempo - Francisco Muñoz. O
Compadre – Marcos Temperani. Attractive – Salleh Daichoum Said. Formatual –
Arnaldo Poroger. Ilustre - Anthony Schimpf. Ud House - Claudney Marques. Viena –
Sirlene Ferreira da Silva. Breton – Anette Rivkind. Carpetão - Wilson Roberto Leme do
Padro. Casa Vitta – Tatiana Rueda. Santa Mônica - Marcelo Maksoud. Sid Lar – Mozart
Cardoso Rocha. Clami - Sergio Buchipguel. Copel - Israel Sapiro. Eurobanho – Thonny
Yong. Florense – Camila Carneiro. Sierra – Sven Schimpf. Raru’s - Samir Aly Jarouche.
Franccino – Isaac Alberico Pinto Franccino. Natuzzi – Ale Jarouche.  Plenitude – Fabio
Tamada. Problel - Jusmar Correa. Castor – Henilson Silva.

A FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA,  na condição de PROPONENTE,
nos termos da Resolução LPIE-10-2017, Art 5º item II torna público que realizará
chamamento público para contratação de prestação de serviços  e aquisição de
uniformes para o Projeto  VOA SÃO PAULO III, através da Lei Paulista de Incentivo
ao Esporte, Decreto 55.636/2010 em conformidade com a legislação vigente
1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) MESES
1.1 - (01) SERVIÇO DE Prestação serviço contábil para o projeto; 1.2 - (01) SERVIÇO
DE Prestação serviço  ASSESSORIA JURÍDICA; 1.3 - (01) SERVIÇO DE Prestação
serviço  PRODUÇÃO DE PROJETO; 1.4 - (2750) voos de instrução com reboque.
2. AQUISIÇÃO DE UNIFORME
2.1  - (70) BONÉS TIPO “CATA OVO”  com logomarca do projeto, do Governo do Estado
de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos Patrocinadores; 2.2. (140)
CAMISETAS MANGA CURTA COM LOGO DO PROJETO *. Descrição: camiseta
manga curta confeccionada em 100% algodão ou material similar, com logomarca do
projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos
Patrocinadores; 2.3 (140) CAMISETAS MANGA LONGA COM LOGO DO PROJETO *.
Descrição: camiseta manga LONGA  confeccionada em 100% algodão ou material
similar, com logomarca do projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de
Incentivo ao Esporte e dos Patrocinadores; 2.4 (70) SACOLAS com logomarca do
projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos
Patrocinadores. Esta proponente selecionará a proposta mais vantajosa, segundo o
critério de menor preço, definido no chamamento para a cotação de prévia de preços.
Os interessados deverão estar com situação fiscal devidamente regularizada de
acordo com a legislação vigente e  os orçamentos apresentados  deverão conter: I –
Plena identificação do fornecedor, com nome ou razão social, se possível em papel
timbrado; II – CPF ou CNPJ, conforme o caso; III – Endereço completo, telefone, fax
ou e-mail; IV – Descrição completa e detalhada do bem ou serviço; V – prazo de
validade da proposta para 90 dias; VI – Valor discriminado de cada item e valor total;
VII – Responsável pelas informações. Prazo para apresentação: até 26 de Julho de
2018, na sede da FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA, SITO A PRAÇA
ROCHA FALCÃO, 47 – SALA 01 – VILA JAGUARA – SÃO PAULO – SP CEP,. 05115-
120 FONE. 11-4112.0190. São PAULO, 06 de JULHO de 2018. Federação Brasileira de
Voo a Vela

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1002054-91.2015.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel
Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eurípedes Castro Borges Júnior, RG 23.127.939-5, CPF
118.327.028-39, que por este Juízo tramita uma ação de Execução de Título Judicial, movida por Condomínio
Conjunto Residencial Parque Brasil. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 9.909,75 (janeiro/2015), devidamente atualizada, sob pena
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de junho de 2018.  06 e 07.07

EDITAL DE CITAÇÃO – Processo Físico nº 0106202-46.2010.8.26.0100. Classe Assunto: Reintegração /
Manutenção de Posse – Arrendamento Mercantil – Requerido: João Batista do Amaral. Edital de Citação –
Prazo de 30 dias. Processo nº 0106202-46.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Amor Espin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) João Batista do Amaral CPF: 309.277.898-76, R Augusta, 554, Apto 54, Consolação, Cep 01304-000, São
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de SANTANDER
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, em relação ao Contrato de Arrendamento Mercantil nº
70007629464 cujo objeto foi UM Automóvel, Marca GM, Modelo Corsa SED CL LIFE 1.0, cor Preto, ano de
fabricação 2008, placa EEM8163, chassi 8AGSA19909R115643; o bem foi reintegrado ao autor. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de Fevereiro de 2018. 05 e 06/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1115150-47.2016.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia,
Juíza de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a NILTON BARBOSA ME (CNPJ 06.225.433/
0001-21) que BACRE CONSTRUÇÕES EIRELI lhe ajuizou Ação com Procedimento Comum, objetivando
condenar a ré ao pagamento de R$ R$ 4.200,00 (14/10/2016), devidamente corrigida desde a data do depósito,
bem como todas as cominações pedidas na inicial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
27/06/18. 05 e 06/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0018553-02.2017.8.26.0002 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Duplicata Requerente: Nova Era Ferro e Aço para Construção
Ltda Requerido: Comercio de Areia e Pedra Maria Ltda Me e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0018553-02.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANNA LUCIA DA SILVA GUERRA, RG 11.528.949, CPF 022.761.678-23, e
ANTONIO BASÍLIO DA SILVA, CPF. 129.803.678-23, sócios da empresa Comercio de Areia e Pedra Maria
Ltda- Me, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por
parte de Nova Era Ferro e Aço para Construção Ltda, visando que se pronunciem sobre o pedido de
desconsideração da personalidade jurídica e requeiram as provas cabíveis, nos termos do art. 135 do Código
de Processo Civil . Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresentem resposta. No silêncio, os réus serão considerados reveis, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018. 05 e 06/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0005315-
73.2018.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Serviços Hospitalares Exeqüente: Hospital
Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo Executado: JONATHAN
LIUZZI EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005315-73.2018.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. Faz saber a JONATHAN LIUZZI, (RG nº 30697424-SSP-SP e CPF/
MF nº 301.999.158-73), que SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO SEPACO, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento
de Sentença, referente ao contrato de Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares em 23 de agosto de
2013.Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por
EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de 11.756,12 (valor do débito atualizado até abril/2018,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 17/05/18. São Paulo, aos 25 de junho de 2018. 05 e 06/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024912-84.2013.8.26.0100. A Dra. Andréa de Abreu e Braga, Juíza
de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, FAZ SABER a KE SANG CHO (CPF. 278.672.508-91), que nos autos
da ação de Execução, ajuizada por SOON JONG RHEE, procedeu-se a penhora sobre: Prédio e seu terreno, situados à Rua Conde
de Sarzedas, n° 322, antigo n° 52, no Subdistrito - Liberdade, contribuinte n° 005.046.0119-9, objeto da matrícula n° 21.423 do
1° CRI da Capital/SP. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de junho de 2018.
05 e 06 / 07 / 2018
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Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto (Em R$ mil)

Das Atividades Operacionais 2016 2015
 Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 19 (53)

 Despesas (Receitas) não efetivadas fi nanceiramente

  - Depreciação - 45

 Redução (aumento) nas contas do ativo

  - Outras contas a receber (13) -

 Aumento (Redução) nas contas do passivo

  - Dividendos a pagar - (2.104)

  - Outras contas a pagar (5) 2.112

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 1 -
Aumento (Redução) no caixa e equivalentes 1 -
Saldo inicial de caixa e equivalentes - 1

Saldo fi nal de caixa e equivalentes 1 -

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes 1 (1)

Esver Participações S/A - CNPJ/MF Nº 08.450.644/0001-93

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações devidamente assinadas 
por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                                                                                                                                    São Paulo, 05/07/2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

ATIVO 2016 2015
Circulante 483 3
 Caixa e bancos 1 -
 Aplicações fi nanceiras 466 -
 Outras contas a receber 16 3
Não Circulante - 3.532
Realizável à Longo Prazo: Créditos com pessoas ligadas - 3.532
Permanente - -
Total 483 3.534
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015
Circulante: Outros débitos 5 1

Não Circulante - 8
Exigível à Longo Prazo: Débitos com pessoas ligadas - 8

Patrimônio Líquido 478 3.525
 Capital social 36.994 37.757

 Reserva Legal 823 459

 Prejuízos acumulados (37.339) (34.691)

Total 483 3.534
Diretora - Lucia Aires Ribeiro

Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício (Em R$ mil)Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)

 Capital Realizado Resultado Prejuízos 
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2014 37.757 - (34.638) 459 3.578
Prejuízo do Exercício - (53) - - (53)
Transferência
 Prejuízo Acumulado - 53 (53) - -
Saldos em 31.12.2015 37.757 - (34.691) 459 3.525
Prejuízo do Exercício - 19 - - 19
Transferência 
 Prejuízo Acumulado - (19) 35 - 16
Redução de
 Capital 16/05/16 (37.756) - 459 (459) (37.756)
Absorção Prejuízo com Reserva - - - - -
Absorção Prejuízo - - 34.232 - 34.232
Incorporação Primasv 36.993 - (37.375) 823 442
Saldos em 31.12.2016 36.994 - (37.340) 823 478

 2016 2015
Receitas (despesas) operacionais 19 (53)
Gerais e administrativas 19 (53)
Lucro (Prejuízo) do Exercício 19 (53)

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto (Em R$ mil)

Das Atividades Operacionais 2017 2016

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 5 19

Redução (aumento) nas contas do ativo

- Outras contas a receber (3) (13)

Aumento (Redução) nas contas do passivo

- Outras contas a pagar (3) (5)

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais (1) 1

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes (1) 1

Saldo inicial de caixa e equivalentes 1 -

Saldo fi nal de caixa e equivalentes - 1

Aumento (Redução) no caixa e equivalentes (1) 1

Esver Participações S/A - CNPJ/MF Nº 08.450.644/0001-93

Relatório da Administração
Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2017. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas demonstrações devidamente assinadas 
por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                                                                                                                                                                    São Paulo, 05/07/2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

ATIVO 2017 2016
Circulante 491 483
 Caixa e bancos - 1
 Aplicações fi nanceiras 472 466
 Outras contas a receber 19 16
Não Circulante - -
Realizável à Longo Prazo - -
Permanente - -
Total 491 483
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 2016
Circulante: Outros débitos 8 5
Não Circulante - -
Exigível à Longo Prazo - -
Patrimônio Líquido 483 478
 Capital social 36.994 36.994
 Reserva Legal 823 823
 Prejuízos acumulados (37.334) (37.339)
Total 491 483

Diretora - Lucia Aires Ribeiro
Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício (Em R$ mil)Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)

 Capital Realizado Resultado Prejuízos 
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2015 37.757 - (34.691) 459 3.525
Lucro do Exercício - 19 - - 19
Transferência
 Prejuízos Acumulados - (19) 35 - 16
Redução de
 Capital 16/05/16 (37.756) - 459 (459) (37.756)
Absorção Prejuízo com Reserva - - - - -
Absorção Prejuízo - - 34.232 - 34.232
Incorporação Primasv 36.993 - (37.375) 823 442
Saldos em 31.12.2016 36.994 - (37.340) 823 478
Lucro do Exercício - 5 - - 5
Transferência
 Prejuízos Acumulados - (5) 5 - -
Saldos em 31.12.2017 36.994 - (37.335) 459 483

 2017 2016
Receitas (despesas) operacionais 5 19
Gerais e administrativas 5 19
Lucro (Prejuízo) do Exercício 5 19

Das Atividades Operacionais 2017 2016

Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (118)  (57)

Redução (aumento) nas contas do ativo

 - Outras contas a receber  42   10 

 Aumento (Redução) nas contas do passivo

 - Outras contas a pagar  75   47 

Fluxo de Caixa das

 Atividades Operacionais (1)   - 

Aumento (Redução) no

 caixa e equivalentes (1)   - 

Saldo inicial de caixa e equivalentes  1   1 

Saldo fi nal de caixa e equivalentes  -   1 

Aumento (Redução) no 

 caixa e equivalentes (1)   -
Diretora - Lucia Aires Ribeiro

Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Araugra Participações S/A
CNPJ nº 08.428.481/0001-42

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2017. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas 
demonstrações devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                São Paulo, 05/07/2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais)

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

ATIVO 2017 2016
Circulante 43 2
 Caixa e bancos  -  1
 Outras contas a receber 43 1
Não Circulante 4.658 4.658
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
 Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente  -  -
Total  4.701 4.660

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 2016
Circulante  7.603   7.561 
 Fornecedores  42   - 
 Dividendos à Distribuir  7.561   7.561 
Não Circulante  248   131 
Exigível à Longo Prazo  248   131 
 Débitos com pessoas ligadas  248   131 
Patrimônio Líquido (3.150)  (3.032) 
 Capital social  39.816   39.816 
 Reserva Legal  785   785 
 Prejuízo acumulado (43.751)  (43.633) 
Total  4.701   4.660 

 2017 2016

Receitas (Despesas) Operacionais (118) (57)

Gerais e administrativas (118) (57)

Lucro (Prejuízo) do Exercício (118) (57)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)
 Capital Realizado Resultado Prejuízos
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2015 39.816  -   (37.068)  785   (2.975)
Prejuízo do Exercício  -   (57)  -   -   (57)
Transferência
 Prejuízos Acumulados  -   57   (57)  -   - 
Saldos em 31.12.2016 39.816  -   (37.068)  785   (3.032)
Prejuízo do Exercício  -   (118)  -   -   (118)
Transferência
 Prejuízos Acumulados  -   118   (118)  -   - 
Saldos em 31.12.2017 39.816  -   (37.068)  785   (3.150)

Relatório da Administração

Demonstração do Resultado
dos Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

Das Atividades Operacionais 2016 2015

 Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício (57) (85)

 Redução (aumento) nas contas do ativo

  - Outras contas a receber 10 -

 Aumento (Redução) nas contas do passivo

  - Outras contas a pagar 47 85

Fluxo de Caixa das

 Atividades Operacionais - -

Aumento (Redução) no

 caixa e equivalentes - -

Saldo inicial de caixa e equivalentes 1 1

Saldo fi nal de caixa e equivalentes 1 1 

Aumento (Redução) no

 caixa e equivalentes  -  -

Diretora - Lucia Aires Ribeiro
Contadora - Maria da Conceição da Cruz Souza - CRC AM 7552/O-3

Araugra Participações S/A
CNPJ nº 08.428.481/0001-42

Senhores Acionistas, submetemos a apreciação de V. Sas., as demonstrações contábeis referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2016. Informamos que encontram-se na sede da administração cópias das respectivas 
demonstrações devidamente assinadas por toda a Diretoria com Notas Explicativas. A Administração encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos julgados necessários.                São Paulo, 05/07/2018.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro
(Em milhares de reais)

Demonstração de Fluxo de Caixa - Método Indireto
em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

ATIVO 2016 2015
Circulante 2 12
 Caixa e bancos 1 1
 Outras contas a receber 1 11
Não Circulante 4.658 4.658
Realizável à Longo Prazo 4.658 4.658
 Créditos com empresas ligadas 4.658 4.658
Permanente - -
Total 4.660 4.670

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 2015
Circulante 7.561 7.561
 Dividendos à Distribuir 7.561 7.561
Não Circulante 131 84
Exigível à Longo Prazo 131 84
 Débitos com pessoas ligadas 131 84
Patrimônio Líquido (3.032) (2.975)
 Capital social 39.816 39.816
 Reserva Legal 785 785
 Prejuízo acumulado (43.633) (43.576)
Total 4.660 4.670

 2016 2015

Receitas (Despesas) Operacionais (57) (85)

Gerais e administrativas (57) (85)

Lucro (Prejuízo) do Exercício (57) (85)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em R$ mil)
 Capital Realizado Resultado Prejuízos
 Capital do Exer- Acumu- Reserva
 Social cício lados Legal Total
Saldos em 31.12.2014 39.816 - (43.491) 785 (2.890)
Prejuízo do Exercício - (85) (85) - (170)

Transferência para

 Prejuízos Acumulados - 85 - - 85

Saldos em 31.12.2015 39.816 - (43.576) 785 (2.975)
Prejuízo do Exercício - (57) (57) - (114)

Transferência para

 Prejuízos Acumulados - 57 - - 57

Saldos em 31.12.2016 39.816 - (43.633) 785 (3.032)

Relatório da Administração

Demonstração do Resultado
dos Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro (Em milhares de reais)

I. Data, Hora e Local: Aos 28.05.2018, às 10 horas, na sede da Sociedade, na Avenida Re-
pública do Líbano, nº 331, Sala 02 - Parte, Parque Ibirapuera, cidade de São Paulo/SP, CEP 
04501-000. II. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 
1072, §2º, do Código Civil Brasileiro, e artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, considerando a 
presença da totalidade dos sócios, a saber: (a) Finvest Finanças e Investimentos S.A., 
sociedade anônima, CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22, com sede na cidade de São Paulo/SP, 
na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1017, 10º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04530-001, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.333.501, neste ato re-
presentada por seus diretores, os Srs. (i) Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado, en-
genheiro, RG nº 35.037.902/IFP-RJ, CPF/MF nº 425.539.467-91, e (ii) Alexandre Wildt 
Borges, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG nº 130.217.433/DIC-SP, CPF/MF 
nº 739.656.931-15, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo/SP, com ende-
reço comercial na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, 10º andar, parte, Itaim Bibi, 
CEP 04530-001 (doravante denominada simplesmente “FFISA”); e (b) Márcio Garcia de 
Souza, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro, RG nº 
35.037.902/IFP-RJ, CPF/MF nº 425.539.467-91, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo/SP, com escritório na Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 1.017, 10º andar, parte, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001 (doravante denominado simplesmente “MGS”). III. Mesa: Pre-
sidente: Marcio Garcia de Souza; Secretário: Alexandre Wildt Borges. IV. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (a) a transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade em-
presária limitada para sociedade por ações, e a alteração da denominação social; (b) a apro-
vação do aumento do capital social da Sociedade; (c) a aprovação do Estatuto Social; (d) a 
eleição dos membros da Diretoria e a fi xação de sua remuneração anual global; e (e) outros 
assuntos de interesse da Sociedade. V. Deliberações: Dando início aos trabalhos, foram li-
das e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, tendo sido aprovadas as seguin-
tes matérias, por unanimidade de votos, sem ressalvas: (a) Os sócios resolvem transformar 
o tipo jurídico da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, 
sob a denominação de Credihome Finance Participações S.A., passando a ser regida 
por um Estatuto Social, pelos dispositivos da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, e de-
mais disposições legais aplicáveis às sociedades por ações. (a.1) Permanecem inalteradas as 
participações dos sócios no capital da Companhia anteriores à transformação do tipo jurídi-
co, passando os sócios à condição de acionistas e recebendo tantas ações ordinárias nomi-
nativas, sem valor nominal, quantas forem as quotas de sua propriedade. O capital social da 
Sociedade, no valor de R$ 5.000,00, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 
passa a ser representado por 5.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, assim 
distribuídas entre os acionistas, na forma escriturada no livro próprio: (i) Finvest Finanças 
e Investimentos S.A. possui 4.999 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e (ii) 
Márcio Garcia de Souza possui 1 ação ordinária nominativa, sem valor nominal. (a.2) A 
Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a mesma escritura-
ção, atendidas as exigências de natureza fi scal e contábil, sem qualquer solução de continui-
dade nos negócios. (b) Os sócios resolvem aumentar o capital da Sociedade em R$ 
19.995.000,00, passando o seu capital social de R$ 5.000,00 para R$ 20.000.000,00, me-
diante a emissão de: (i) 9.995.000 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
e (ii) 10.000.000 de ações preferenciais classe A, nominativas, sem valor nominal. As novas 
ações ordinárias e ações preferenciais classe A são emitidas ao preço de emissão global de 
R$ 19.995.000,00, integralmente destinado à conta de capital social, sendo totalmente 
subscritas pela sócia Finvest Finanças e Investimentos S.A., com prazo de integraliza-
ção em até 24 meses, nos termos dos Boletins de Subscrição anexos à presente ata (Anexo 
I). O sócio Márcio Garcia de Souza renuncia expressamente a seu direito de preferência 
na subscrição do aumento de capital ora aprovado. (b.1) As ações preferenciais classe A, ora 
emitidas pela Sociedade, não contarão com direito a voto, não serão conversíveis em ações 
ordinárias, tendo as seguintes vantagens e preferências, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
6.404/76: (i) prioridade no recebimento de dividendo mínimo e cumulativo de R$ 0,10 por 
ação, corrigido anualmente pela variação do IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística) a partir de 1º.07.2018; 
e (ii) prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em caso de liquidação ou dissolução 
da Sociedade, voluntária ou não. Em caso de oferta pública de ações pela Sociedade, obser-
vada a regulamentação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários, cada 1 ação preferen-
cial classe A será automaticamente convertida em 1 ação ordinária. (b.2) Em razão da deli-
beração refl etida nos itens (b) e (b.1), acima, o capital da Sociedade passa a ser de R$ 
20.000.000,00, dividido em 10.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nomi-
nal, e 10.000.000 de ações preferenciais classe A, nominativas, sem valor nominal, distribuí-
das da seguinte forma entre os sócios: (i) Finvest Finanças e Investimentos S.A. detém 
19.999.999 ações, sendo 9.999.999 ações ordinárias, e 10.000.000 de ações preferenciais 
da série A, todas nominativas e sem valor nominal; e (ii) Márcio Garcia de Souza detém 
01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. (c) Ato contínuo, os sócios aprovam o 
Estatuto Social da Credihome Finance Participações S.A., já refl etindo as deliberações 
acima, que, assinado e rubricado pelos presentes, faz parte integrante desta ata como seu 
Anexo II. (d) Os sócios decidem ainda eleger como membros da Diretoria da Sociedade, os 
Srs. (i) Márcio Garcia de Souza, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, enge-
nheiro, RG nº 03.503.790-2/IFP-RJ, e CPF/MF nº 425.539.467-91; (ii) Luis Claudio Garcia 
de Souza, brasileiro, viúvo, engenheiro, RG nº 17.470.433/SSP-SP, e CPF/MF nº 
316.230.187-49; (iii) Alexandre Wildt Borges, brasileiro, solteiro, administrador de em-
presas, RG nº 130.021.743-3/DIC-SP e CPF/MF nº 739.656.931-15, todos residentes e domi-
ciliados na cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Doutor Renato Paes de 
Barros, nº 1.017, 10º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04530-001; e (iv) Bruno Moreira da 
Gama, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 17.986.669/SSP-SP e CPF/MF 
nº 165.020.988-60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com endereço co-
mercial na Avenida República do Líbano, nº 331, Sala 02, Parque Ibirapuera, CEP 04501-000, 
todos com mandato de 2 anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores ora eleitos tomam posse 
em seus cargos mediante a assinatura dos termos de posse, anexos à presente, ocasião em 
que também declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes 
previstos em lei que os impeça de exercer a atividade mercantil, bem como que cumprem 
integralmente todos os requisitos exigidos no artigo 147 da Lei nº 6.404/76 (Anexo III). 
Nos termos do artigo 152 da Lei nº 6.404/76, fi ca ainda aprovada a remuneração global e 
anual dos Diretores, no valor de até R$ 18.000,00. (e) Como outros assuntos de interesse, 
os sócios aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o § 1º do 
artigo 130 da Lei nº 6.404/76. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, deu o Pre-
sidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada em to-
das as suas folhas pelos membros da mesa e assinada por todos os presentes. São Paulo, 
28.05.2018. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente, Alexandre Wildt Borges - 
Secretário. Sócios: Finvest Finanças e Investimentos S.A. p. Márcio Garcia de Souza 
- Diretor, p. Alexandre Wildt Borges - Diretor, Márcio Garcia de Souza. Visto da Advo-
gada: Suzi Hong Tiba - OAB/SP 166.074. JUCESP NIRE nº 3530051832-2 e JUCESP nº 
304.274/18-5 em 29/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
Estatuto Social: I - Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A Compa-
nhia constitui-se sob a forma de uma sociedade por ações e tem a denominação social de 
Credihome Finance Participações S.A. Artigo 2º. A Companhia tem sede e domicílio 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida República do Líbano, nº 331, Sala 
02 - parte, Parque Ibirapuera, CEP 04501-000, podendo, mediante deliberação dos acionis-
tas, manter e encerrar fi liais e escritórios em qualquer localidade do país. § único. A Compa-
nhia poderá abrir outras fi liais, agências, escritórios e estabelecimentos em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior por deliberação da Assembleia Geral dos Acionistas. Ar-
tigo 3º. A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, como sócia quo-
tista ou acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. II - Do 
Capital Social: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 20.000.000,00, dividi-
do em (i) 10.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e (ii) 10.000.000 
de ações preferenciais classe A, nominativas, sem valor nominal. § 1º. As ações são indivisí-
veis perante a Companhia. § 2º. Cada ação ordinária terá o direito a 1 voto nas deliberações 
das Assembleias Gerais da Companhia. As ações preferenciais classe A não terão direito a 
voto. § 3º. Nos termos do artigo 171 da Lei nº 6.404/76, os acionistas, sejam estes titulares 
de ações ordinárias ou preferenciais de qualquer classe, terão direito de preferência para a 
subscrição do aumento do capital social, na proporção do número de ações de que forem ti-
tulares. Artigo 6º. As ações preferenciais classe A, sem direito a voto, não serão conversí-
veis em ações ordinárias, exceto em caso de oferta pública de ações pela Companhia, obser-
vadas as disposições legais e normas aplicáveis, hipótese em que cada 1 ação preferencial 
classe A será automaticamente convertida em 1 ação ordinária. § 1º. As ações preferenciais 
classe A terão as seguintes preferências e vantagens, nos termos do artigo 17 da Lei nº 
6.404/76: (a) Prioridade no recebimento de dividendos, no valor mínimo e cumulativo de R$ 
0,10 por ação, corrigidos monetariamente pela variação do IPCA-IBGE (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística), pro rata 
temporis, a partir de 1º de julho de 2018. Quaisquer dividendos adicionais, se houver, se-
rão distribuídos entre os titulares de ações ordinárias e preferenciais, na proporção da quan-

tidade de ações que possuírem; e (b) Prioridade no reembolso de capital, sem prêmio, em 
caso de liquidação ou dissolução da Companhia, voluntária ou não. § 2º. Os titulares de 
ações preferenciais classe A participação dos aumentos de capital decorrentes da capitaliza-
ção de reservas ou lucros, nos termos do artigo 17, § 5º, da Lei nº 6.404/76. III - Das As-
sembleias Gerais de Acionistas: Artigo 7º. As Assembleias Gerais de Acionistas reali-
zar-se-ão ordinariamente uma vez por ano, nos quatro (4) primeiros meses seguintes ao en-
cerramento de cada exercício social, a fi m de que sejam discutidos os assuntos previstos em 
lei, sendo que as deliberações deverão ser tomadas por maioria simples dos acionistas, sal-
vo em relação às matérias que exijam quórum qualifi cado nos termos da legislação aplicá-
vel em vigor. Artigo 8º. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições do Es-
tatuto Social ou da legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. Artigo 9º. As 
Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, serão presididas por um dos membros da 
Diretoria. O secretário da mesa deverá ser indicado, dentre os presentes, pelo Presidente da 
Assembleia. Artigo 10º. Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os 
acionistas cujas ações estejam registradas na conta de depósito das ações, aberta em seu 
nome nos livros da instituição depositária, com quarenta e oito (48) horas de antecedência 
da data designada para a realização da referida Assembleia Geral. § único. O acionista po-
derá ser representado por procurador na Assembleia Geral de Acionistas nos termos do §1º 
do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, alterada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001. 
Artigo 11º. Sem prejuízo das matérias previstas em lei, a Assembleia Geral tem poderes 
para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as decisões que 
julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento, observadas as competências específi cas 
dos demais órgãos de administração da Companhia. § 1º. As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas pelo voto afi rmativo da maioria dos acionistas presentes com direito a 
voto, não computados os votos em branco, exceto nos casos em que a lei, este Estatuto So-
cial e/ou, caso existam, os acordos de acionistas averbados nos livros da Companhia e ar-
quivados em sua sede prevejam quórum maior de aprovação. § 2º. Dependerão de prévia 
aprovação por maioria simples em Assembleia Geral dos Acionistas a celebração de todos e 
quaisquer atos e documentos que impliquem em (i) alienação ou oneração de bens do ati-
vo permanente da Companhia em valor superior a R$ 100.000,00, seja em uma operação 
isolada ou em uma série de operações relacionadas entre si; (ii) a prestação de avais ou fi an-
ças a empresas coligadas ou a Diretores ou empregados da Companhia; e (iii) a outorga de 
quaisquer tipos de garantia em favor de terceiros. IV - Da Administração da Compa-
nhia: Artigo 12º. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terão as atri-
buições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados 
de prestar garantia para o exercício de suas funções. § 1º. Todos os membros da Diretoria to-
marão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo 
em seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. § 2º. A Assembleia Geral de Acio-
nistas deverá estabelecer a remuneração total dos administradores, cabendo à Diretoria de-
liberar sobre a distribuição da remuneração entre seus membros. V - Da Diretoria: Arti-
go 13º. A Diretoria será composta por, no mínimo 3 e, no máximo, 7 Diretores sem desig-
nação específi ca, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, e por 
esta destituíveis a qualquer tempo. § 1º. Os Diretores serão eleitos para um mandato unifi -
cado de 2 anos, sendo admitida a reeleição. § 2º. No caso de vacância de cargo da Diretoria, 
a respectiva substituição será deliberada pelo Assembleia Geral. § 3º. Em caso de ausência 
ou impedimento temporário, e desde que não ultrapasse o prazo máximo de 2 meses, os Di-
retores remanescentes nomearão, por maioria, um Diretor substituto, até que o Diretor im-
pedido ou ausente se restabeleça nas suas funções. Se o impedimento ou ausência ultrapas-
sar o prazo máximo de 2 meses, os Diretores remanescentes deverão convocar a Assembleia 
Geral, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo em referência, para a eleição do 
novo Diretor, podendo, entretanto, o Diretor substituto permanecer no cargo até a investidu-
ra do novo Diretor. Artigo 14º. Compete à Diretoria, por 2 Diretores, agindo em conjunto, 
ou por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador da Companhia, nomeado nos termos deste 
Artigo, a representação ativa e passiva da Companhia e da prática de todos os atos neces-
sários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previs-
tos em lei ou neste Estatuto Social. § 1º. A Companhia poderá ser representada por procu-
radores. As procurações ad negotia serão outorgadas em nome da Companhia, represen-
tada por, no mínimo, 2 Diretores agindo em conjunto, devendo especifi car expressamente os 
poderes conferidos, sendo vedado o substabelecimento, e não poderão exceder o prazo de 
1 ano, exceção feita às procurações ad judicia, para defesa dos interesses da sociedade em 
juízo ou em procedimentos administrativos, caso em que poderá ser outorgada por prazo in-
determinado. § 2º. Apenas e tão somente perante órgãos públicos (Secretaria da Receita 
Federal, INSS, Caixa Econômica Federal, Juntas Comerciais, Secretarias de Estado, Prefeitu-
ras Municipais, entre outros) e em juízo, a representação da Companhia poderá ser feita 
pela assinatura isolada de 1 Diretor ou 1 procurador com poderes sufi cientes para tanto. A 
possibilidade indicada neste § deverá constar expressamente do texto da procuração a ser 
outorgada nos termos do § 1º acima. § 3º. A representação ativa e passiva da Companhia 
em juízo, para receber citação ou notifi cação, prestar depoimento pessoal ou atos análo-
gos, caberá ao Diretor designado pela Diretoria. VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 15º. O 
Conselho Fiscal somente será instalado nos exercícios sociais em que for convocado me-
diante, solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. Artigo 16º. O Conselho Fiscal, 
quando instalado, será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros, e por igual nú-
mero de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reelei-
ção, com as atribuições e prazos previstos em lei. § único. A remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. VII - 
Do Exercício Social e Lucros: Artigo 17º. O exercício social inicia-se em 1º de janeiro 
e encerra-se no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais 
demonstrações fi nanceiras deverão ser preparados. § 1º. O balanço patrimonial e as de-
monstrações fi nanceiras da Companhia serão anualmente auditados por auditores inde-
pendentes, registrados na Comissão de Valores Mobiliários. § 2º. Do lucro líquido apurado 
no exercício, será deduzida a parcela de cinco por cento (5%) para a constituição da reser-
va legal, que não excederá a 20% do capital social. § 3º. Os acionistas terão direito a um 
dividendo obrigatório anual e não cumulativo de 25% do lucro líquido do exercício, nos 
termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 4º. O saldo remanescente, após atendidas as dis-
posições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, obser-
vada a legislação aplicável e as disposições deste Estatuto Social quanto à distribuição de 
dividendos mínimos aos titulares de ações preferenciais classe A. § 5º. A Companhia pode-
rá, a qualquer tempo, levantar balancetes em cumprimento a requisitos legais ou para 
atender interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendo intermediários ou 
antecipados. Artigo 18º. A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, impu-
tando-o ao dividendo mínimo obrigatório. VIII - Da Liquidação: Artigo 19º. A Compa-
nhia será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a Assembleia Geral o órgão compe-
tente para determinar o modo de liquidação e indicar o liquidante. IX - Da Arbitragem: 
Artigo 20º. As divergências, confl itos, disputas ou controvérsias relacionadas a disputas 
societárias e às disposições deste Estatuto, sua interpretação, validade, cumprimento e 
exequibilidade devem ser resolvidos amigavelmente pelos acionistas, por meio de negocia-
ções em boa-fé, por um prazo de 30 dias, contados do recebimento da primeira correspon-
dência enviada por qualquer dos acionistas visando resolver a controvérsia. Caso, ao fi nal 
do prazo acima, os acionistas da Companhia não tenham chegado a um consenso, a dis-
puta deverá ser submetida à arbitragem, constituindo-se o tribunal arbitral de 3 árbitros, 
devendo cada parte nomear um árbitro e estes, em conjunto, o terceiro. Artigo 21º. A ar-
bitragem terá sede na Capital do Estado de São Paulo e obedecerá às normas estabeleci-
das no Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá. Artigo 22º. A parte que desejar dar início à arbitragem deverá 
notifi car a outra parte desta intenção, indicando o nome do primeiro árbitro e o objeto do 
litígio, devendo a outra parte designar o segundo árbitro no prazo de 15 dias, contados a 
partir do recebimento da referida notifi cação. Artigo 23º. Escolhidos os árbitros as partes 
instarão o procedimento arbitral perante o Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá. Artigo 24º. A arbitragem será de direito e os árbitros deve-
rão obrigatoriamente aplicar as disposições deste Estatuto Social e de eventual acordo de 
acionistas, e a legislação brasileira, excluídos os princípios de equidade. Artigo 25º. Fica 
eleito o foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, como o competente, 
se e quando necessário, para fi ns exclusivos de (i) execução de obrigações que comportem, 
desde logo, execução judicial; (ii) obtenção de medidas coercitivas ou procedimentos acau-
telatórios como garantia à efi cácia do procedimento arbitral; e (iii) obtenção de medidas 
de caráter mandamental e de execução específi ca, sendo certo que, atingida a providência 
mandamental ou de execução específi ca perseguida, restituir-se-á ao tribunal arbitral a ser 
constituído ou já constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva competência para deci-
dir toda e qualquer questão, seja de procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao 
pleito mandamental ou de execução específi ca, suspendendo-se o respectivo procedimen-
to judicial até decisão do tribunal arbitral, parcial ou fi nal, a respeito. O ajuizamento de 
qualquer medida nos termos previstos neste capítulo a não importa em renúncia à presen-
te cláusula compromissória ou à plena jurisdição do tribunal arbitral.
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Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação dos executados EDVALDO BATISTA XAVIER (RG nº
11.495.283-SSP-SP e CPF nº 951.080.508-44) e CRISTINA MÁRCIA CAÇADOR XAVIER (RG nº 13.791.528-
7 SSP-SP e CPF nº 036.209.088-26). O Dr. Mario Chiuvite Júnior, MM Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do
Foro Central da Comarca da Capital/SP, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos
da Ação de Execução de titulos extrajudicial, ajuizada por DEMOCRITO GONDIM RODRIGUES, Processo
n° 0055107-50.2005.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as
regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e o leilão será realizado por meio
eletrônico, com fulcro no artigo 879 Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/
2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. o 1ª
leilão terá início no dia 31/07/2018 às 16:00 horas e término dia 03/08/2018 às 16:00 horas onde serão
aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo
lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª leilão, fica desde já designado para início da 2ª Praça o
dia 03/08/2018 às 16:01 horas que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 27/08/2018, às
16:00 horas. Em primeio leilão deverá o lance ser superior ao valor da avaliação. Em segundo leilão, se for
o lance inferior ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM.
Juízo responsável, sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito
em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC. As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro
Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo
JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site
www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante todas as providências
necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas condominiais não pagas nesta ação,
além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e
tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do
artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação
do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não
sejam efetuados os depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, por meio de deposito judicial, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial
ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Um
prédio com área construída de 253,15m², situado a Rua Monteiro Soares Filho, nº 529, e seu respectivo
terreno constituído pelo lote 02 da quadra C-1, da Vila Zelina, no 26ª Subdistrito-Vila Prudente, medindo
10,00m de frente para a Rua Monteiro Soares Filho, e de quem do terreno olha para a rua mede 30,40m da
frente aos fundos, do seu lado direito, confrontando com propriedade de Felicas Picinilli e do lado esquerdo
mede também 30,40m tendo nos fundos 10,00m, confrontando com propriedade de Antonio Carvalho da Silva,
com a área de 304,00m². Contribuinte 044.108.0008-6. Objeto da Matrícula nº 161.445 do 6º CRI/SP Avaliação
R$ 918.761,50 (ago/2012), valor que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Conforme Av.3 Em 16/09/2004 o imóvel objeto dessa matrícula foi dado para garantia da
locação celebrada com Restaurante Tango & Cash Grill Ltda. Conforme Av. 4 Cosnta Penhora Exequenda.
Conforme Av.5 Cosnta Penhora expedida noa autos da ação Possessória nº 009.05.011657-4 perante a 3ª Vara
Cível do Foro Regional de Vila Prudente movida por Anna Dirce contra Edvaldo Batista Xavier e Outro. Do
Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese de adjudicação do bem pelo
exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial, que
nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão
apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento,
acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s) executado(s) pagar
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão
devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exeqüenda). A publicação
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos.
Dos autos não consta recurso pendente de julgamento, e consta débitos junto a Prefeitura Municipal de São
Bernardo do Campo no valor de R$ 25.984,30. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma
da Lei. São Paulo, 18 de maio de 2018. Mario Chiuvite Junior – Juiz de Direito

A FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA,  na condição de PROPONENTE,
nos termos da Resolução LPIE-10-2017, Art 5º item II torna público que realizará
chamamento público para contratação de prestação de serviços  e aquisição de
uniformes para o Projeto  ADA ROGATO I, através da Lei Paulista de Incentivo ao
Esporte, Decreto 55.636/2010 em conformidade com a legislação vigente.
1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO – PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) MESES
1.1 - (01) SERVIÇO DE Prestação serviço contábil para o projeto; 1.2 - (01) SERVIÇO
DE Prestação serviço  ASSESSORIA JURÍDICA; 1.3 - (01) SERVIÇO DE Prestação
serviço  PRODUÇÃO DE PROJETO; 1.4 - (01) Auxiliar Administrativo; 1.5 - (3500)
voos de instrução com reboque.
2. AQUISIÇÃO DE UNIFORME
2.1  - (50) BONÉS TIPO “CATA OVO”  com logomarca do projeto, do Governo do Estado
de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos Patrocinadores; 2.2. (100)
CAMISETAS MANGA CURTA COM LOGO DO PROJETO *. Descrição: camiseta
manga curta confeccionada em 100% algodão ou material similar, com logomarca do
projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos
Patrocinadores; 2.3 (100) CAMISETAS MANGA LONGA COM LOGO DO PROJETO *.
Descrição: camiseta manga longa  confeccionada em 100% algodão ou material
similar, com logomarca do projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de
Incentivo ao Esporte e dos Patrocinadores; 2.4 (50) SACOLAS com logomarca do
projeto, do Governo do Estado de São Paulo, da Lei de Incentivo ao Esporte e dos
Patrocinadores; Esta proponente selecionará a proposta mais vantajosa, segundo o
critério de menor preço, definido no chamamento para a cotação de prévia de preços.
Os interessados deverão estar com situação fiscal devidamente regularizada de
acordo com a legislação vigente e  os orçamentos apresentados  deverão conter: I –
Plena identificação do fornecedor, com nome ou razão social, se possível em papel
timbrado; II – CPF ou CNPJ, conforme o caso; III – Endereço completo, telefone, fax
ou e-mail; IV – Descrição completa e detalhada do bem ou serviço; V – prazo de
validade da proposta para 90 dias; VI – Valor discriminado de cada item e valor total;
VII – Responsável pelas informações. Prazo para apresentação: até 26 de Julho de
2018, na sede da   FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOO A VELA, SITO A PRAÇA
ROCHA FALCÃO, 47 – SALA 01 – VILA JAGUARA – SÃO PAULO – SP CEP,. 05115-
120 FONE. 11-4112.0190. São PAULO, 06 de JULHO de 2018. Federação Brasileira de
Voo a Vela

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
05/07/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.2033.4142141-6 - SED: 30676/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARIA DE LOURDES CRUZ, BRASILEIRA, SEPARADA
CONSENSUALMENTE, SECRETÁRIA, CPF: 837.134.258-68, RG: 9.337.776-9-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA ARRAIAL DO BONFIM, CASA SOB Nº 435, PARTE DO LOTE
8-A DA QUADRA 100, ( LOTE 19 DO PROJETO), NA VILA CARMOZINA, DISTRITO
DE ITAQUERA - SAO PAULO/SP.

São Paulo, 05/07/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

05, 06 e 07/07/2018

RETIFICAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO ESTADUAL PARA

A ESCOLHA DE CANDIDATOS
O Presidente da Comissão Executiva do PROS – Partido
Republicano da Ordem Social, do Estado de São Paulo, na forma

que dispõem os artigos 12, § 3°, 13, 15, inciso III e 20 do Estatuto Partidário e
legislação eleitoral vigente, convoca todos os filiados, para comparecerem à Convenção
Estadual do PROS a ser realizada no dia 21/07/2018, às 10 horas, no endereço
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, Av. Pedro Álvares Cabral, 201,
Plenário Juscelino Kubitschek, na cidade de São Paulo, com a seguinte ordem do dia:
I – Deliberação sobre coligação partidária para eleição majoritária e proporcional e
discussão, aprovação e nome da coligação (se houver coligação) e ou Autorização
para a presidência formalizar coligações posteriores; II - Escolha de candidatos a
Deputados Federal e Estadual; III – Sorteio dos números para candidatos a Deputados
Federal e Estadual; IV – Outros assuntos de interesse partidário e eleitoral. São
Paulo, 06 de julho de 2018. Ricardo Teixeira - Presidente da Comissão Executiva
Estadual

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0013708-46.2009.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública / Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rodolfo Ferraz de Campos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados na lide que o
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO move uma ação de DESAPROPRIAÇÃO em face de ESPÓLIO DE LAVINIA
MACHADO DE ALMEIDA, ESPÓLIO DE ROBERTO MACHADO DE ALMEIDA, ESPÓLIO DE RUY
MACHADO DE ALMEIDA, MARIA LUIZA CAMARGO DE ALMEIDA, OLGA SCAGLIONE, SILVA PORTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS e CHARLES LUIZ DOTTO BATISTA, objetivando a área de
200,00m² do imóvel situado na Rua Itanajé, Lote 6 da Quadra D, no Jardim Recanto do Morumbi, nesta
Capital, Contribuinte nº 170.035.0005-0, declarada de utilidade pública pelo Decreto Municipal nº. 50.249/
2008, para implantação do Melhoramento “Plano de Urbanização de Paraisópolis – via Perimetral e
Equipamentos Públicos”, mediante pagamento do valor de R$ 85.623,00 (válido para outubro/2009), a ser
corrigido, nos termos da R. Sentença, proferida aos 08.04.2015. Para o levantamento dos depósitos
efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2018.

06 e 07.07

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0836519-06.1998.8.26.0100.
A Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
aos herdeiros Fábio Dias Barbosa (CPF. 146.605.828-50) e Fabiana Dias Barbosa (CPF. 256.136.628-60), que
Banestes S/A - Banco do Estado do Espírito Santo, requereu a habilitação dos herdeiros da executada Laura Tereza
Dias Barbosa (falecida), nos autos da ação de Execução, ajuizada em face de Winner Importação e Exportação Ltda
(CNPJ. 36.371.862/0001-78), Laura Tereza Dias Barbosa (falecida) e Eumar Meireles Barbosa (CPF. 076.328.008-
91), onde a exequente está objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.885.843,17 (setembro de 2016),
representada por Nota de Crédito Comercial. Estando os herdeiros em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem a habilitação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.                                 05 e 06 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014009-66.2011.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval
Ribeiro de Souza, na forma da lei, etc., FAZ SABER a Solucion -Consult Idiomas Ltda. (CNPJ. nº 04.692.645/
0001-93 (por s/ repr. leg.)), Paulo de Holanda Morais (CPF. nº 157.722.608-98) e Flávia Funari Sperli Morais
(CPF. nº 286.010.978-12), que Banco do Brasil S/A ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobrança
de R$.71.936,60 (27/06/2011), referente ao Contrato de Abertura de Crédito – BB. Giro Empresa Flex nº
029.804.196, firmado em 25/02/2008. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida sua citação por EDITAL,
para que, em 15 dias, a fluir após os 30 supra, contestem, sob pena de revelia, nomeando-se curador(a)
especial. Será este afixado e publicado. São Paulo, 02 de julho de 2018. 05 e 06/07

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842,
Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 27/07/2018; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-SÃO PAULO/SP

Contrato: 8.0273.0000156-3 - SED: 30705/2018 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSINEIDE ALEXANDRE DE BRITO, BRASILEIRA, SOLTEIRA,
MAIOR, PROFESSORA, CPF: 066.798.768-18, RG: 17.411.026-1-SP. Imóvel sito à:
RUA TOGO, Nº 501, AP 36, NO 3° PAVIMENTO DA TORRE 02, DO CONDOMÍNIO
NEO VILA MARIA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Contendo a área privativa real de 47,9400m2, a área comum real de divisão proporcional
de 26,0981m2, a área comum real de divisão não proporcional de 8,4000m2, perfazendo
a área total de 82,4381m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de
0,570314%, cabendo-lhe o direito de uso de uma vaga de garagem localizada no
pavimento térreo, indeterminada, sujeita a uso de manobrista. Lance Mínimo Previsto:
R$ 276.000,00.

São Paulo, 06/07/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

06 - 16 - 27/07/2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011117-53.2012.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silveira Teixeira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a Josefa Jesus dos Anjos Irma (CPF. 153.620.818-37), que nos autos da ação de Execução,
ajuizada por Cruz Azul de São Paulo, entidade mantenedora do Colégio da Polícia Militar - Unidade Talarico, procedeu-
se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.981,60. Estando a executada em local ignorado, foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na
ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2018. 06 e 07 / 07 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037818-50.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique Bretas Marzagão,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Antonia Costa Menezello (CPF. 381.791.758-98), que a ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Alvares Penteado, foi julgada procedente, condenando-
a ao pagamento da quantia de R$ 17.149,58 (maio de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  06 e 07 / 07 / 2018

Processo 1033545-48.2017.8.26.0002 - Procedimento Comum - Indenização por Dano Material - Movida Locação de
Veículos S.a. - Fabiane Pereira Pozzebon - Cottonsul - Comercio de Estopas e Residuos de Tecidos Ltda - Me - EDITAL DE
CITAÇÃO. Processo Digital nº:1033545-48.2017.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum - Indenização por
Dano Material. Requerente:Movida Locação de Veículos S.a. Requerido: Fabiane Pereira Pozzebon e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033545-48.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a Fabiane Pereira Pozzebon (CPF. 667.292.970-34), Cottonsul - Comércio de Estopas e Resíduos de Tecidos Ltda ME
(CNPJ. 04.070.192/0001-63), que Movida Locação de Veículos S/A lhes ajuizou ação de Indenização por Danos Materiais,
de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada integralmente procedente, para condenar as
requeridas, solidariamente, ao pagamento dos danos materiais, que totalizam R$ 10.858,58, sendo R$ 10.158,58,
referente às avarias decorrentes da colisão entre os veículos marca Hyundai, modelo HB20S, placa PWW 0765, da empresa
requerente, e o veículo marca VW, modelo Voyage, placa IUU 8667, de propriedade da empresa requerida, conduzido
pela requerida (pessoa física), e R$ 700,00 de honorários contratuais, o qual deverá ser corrigido monetariamente e
acrescidos de juros moratórios desde a data do acidente, além da condenação ao pagamento das demais cominações
legais. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias
supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, as requeridas serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho
de 2018.                                                                                                                                               06 e 07 / 07 / 2018


